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CONCORRÊNCIA Nº 10/2025                             
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2025 

 

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para construção de uma piscina pública, incluindo seus sistemas hidráulicos 
e de tratamento de água, e o fornecimento e instalação de brinquedo aquático, a ser implantada no Centro de Lazer Municipal 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global Por Lote 

Modo de disputa: Aberto 

Data da sessão pública:  29 de junho de 2026 

Horário: 09:00hs 

Envio das propostas e habilitação: A partir das 00:00hs do dia 01 de junho de 2026 até às 08:59hs do dia 29 de junho de 2026 

Endereço Eletrônico: https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/ 

Prazo de vigência: O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados a partir da assinatura do contrato 

Condições de entrega: Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço. 

Local: Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Centro de Lazer Municipal 

Prazo para pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Valor da contratação: O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$394.497,79 (trezentos e 
noventa e quatro mil, quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e nove centavos) para o lote 01 e R$154.300,00 (cento e 
cinquenta e quatro mil e trezentos reais) para o lote 02 

Exclusiva ME/EPP: Não 

 
EDITAL  

 
Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Morro Agudo, por meio do(a) Setor de Licitação e Despesa, 

sediado(a) Praça Martinico Prado, 1626, Centro, Morro Agudo/SP, CEP 14.640-097, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 6.453, de 
29 de dezembro de 2023 https://imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo (D.O.M. de 09/08/2024, Edição 1745, págs. 6 a 46), 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de serviços de engenharia para construção de uma piscina pública, incluindo 
seus sistemas hidráulicos e de tratamento de água, e o fornecimento e instalação de brinquedo aquático, a ser implantada no 
Centro de Lazer Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por lote. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Concorrência todas as empresas que se adequarem ao ramo de atividades pertinentes ao 
fornecimento do objeto do presente certame. A participação na Concorrência ocorrerá na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro das propostas MENOR PREÇO 
GLOBALPOR LOTE, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 

2.2. Os interessados deverão estar previamente credenciados no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
(https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/). 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.6. Para os itens, a participação NÃO é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.8. Será concedido TRATAMENTO FAVORECIDO para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 
8.538, de 2015. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.9.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.9.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.9.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

2.9.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
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exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.11. O impedimento de que trata o item 2.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
2.9.4 e 2.9.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.14. O disposto nos itens 2.9.4 e 2.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.16. A vedação de que trata o item 2.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no item 8.12.2 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional 
beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 
benefício. 

4.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão ser 
apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta. 

4.7.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art. 136, I, 
da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da 
Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.8.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, a pessoa jurídica: 

4.9.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.9.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.9.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.9.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela 
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

4.9.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.9.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.9.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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4.9.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

4.9.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.9.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.9.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. 

4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 

4.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.14.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.14.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.15.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

4.15.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

4.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.14 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e  
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário e total do item; 

5.1.2 marca; 

5.1.3 fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média 
das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 
Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 
Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo 
de Referência/Projeto Básico; 

5.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá 
respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
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exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 

5.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar 
os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 
executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.15. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios trabalhistas encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e 
os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 
da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na disposição 
anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 
incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa 
aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na disposição 
anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 
incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.20.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de menor 
preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as 
propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.20.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 
conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a 
contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de 
desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015). 

6.21.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em 
primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.21.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
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intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um 
pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado.  

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

6.23.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

6.23.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024. 

6.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.24.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

6.24.2 empresas brasileiras; 

6.24.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.24.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, 
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.26.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade 
os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.  

6.26.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.26.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.26.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.26.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.26.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 
2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

7.1.2 Certidão Negativa de Impedimento ou Proibição de licitar ou contratar, expedida pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados) e Tribunal de Contas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111314293974760::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO), sendo este último quando 
envolver licitação com previsão de utilização de recursos federais; (Decreto Municipal nº 6.453/2023, art. 34, inciso IX). 

7.1.3 Certidão Negativa de Impedimento de Contratar decorrente da prática de ato de improbidade administrativa, 
expedida pelo Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Decreto 
Municipal nº 6.453/2023, art. 34, inciso X). 

7.1.4 Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis), em cumprimento à obrigatoriedade de verificação prévia estabelecida no 
art. 91, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF 
do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado 
o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se 
o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de 
preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
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preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão, que comprove: 

7.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

7.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-
integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.10.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

7.12.1 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.12.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade 
de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade;  
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7.12.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 
ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-
la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 

7.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

7.21. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar 
aos licitantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste item. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Termo de 
Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 
 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro 
meio que permita a verificação de sua autenticidade. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o 
local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.10.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, 
a ser agendado (de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 14:00 horas, devendo ser realizado o agendamento pelo e-mail: 
engenharia.morroagudosp@gmail.com), de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
 

8.10.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

8.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

8.13. A exigência de apresentação dos documentos para habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do 
Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações 
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 (duas) horas, para: 

8.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.14.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 

8.14.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos 
atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, 
implicando sua inabilitação.  

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro 
instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo 
de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) 
outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 
Administração. 

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento 
de que: 

9.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

9.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

9.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.5. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

11.1.6 fraudar a licitação; 

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

11.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

mailto:licitacaomorroagudo@gmail.com
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11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%, incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especif icar 
as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
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não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no sistema eletrônico. 

11.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no sistema serão considerados de 
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: 
licitacaomorroagudo@gmail.com. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

mailto:licitacaomorroagudo@gmail.com
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico www.morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1 Anexo I - Termo de Referência; 
13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

13.11.2 Anexo II – Minuta de Termo de Contrato; 

13.11.3 Anexo III – Declaração Unificada; 

13.11.4 Anexo IV – Proposta; 

13.11.5 Anexo V – Enquadramento ME/EPP; 

13.11.6 Anexo VI – Atestado; 

13.11.7 Anexo VII – Declaração; 

13.11.8 Anexo VIII – Memorial Descritivo; 
 
 
 
Morro Agudo, 15 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de engenharia para construção de uma piscina pública, incluindo seus sistemas hidráulicos e de 

tratamento de água, e o fornecimento e instalação de brinquedo aquático, a ser implantada no Centro de Lazer Municipal, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Lote 01 

FONTE 
CÓDI
GO 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

UNI. 
QNTD

E. 

P. 
UNITÁRI

O 
P. TOTAL BDI 

P. 
UNITÁRI

O 
P. TOTAL 

- 
01.00.

000 
1.0 

SERVIÇOS 
PRELIMINARES  

  
             
-    

 -  
 R$         

37.703,50  
   -  

 R$         
46.375,30  

CDHU 
02.10.

060 
1.1 

Locação de vias, 
calçadas, tanques e 
lagoas 

M2 206,36 
 R$           
1,88  

 R$              
387,96  

1,23 
 R$           
2,31  

 R$              
477,19  

CDHU 
03.01.

040 
1.2 

Demolição 
mecanizada de 
concreto armado, 
inclusive 
fragmentação e 
acomodação do 
material 

M3 38,84 
 R$       
591,74  

 R$         
22.983,18  

1,23 
 R$       
727,84  

 R$         
28.269,31  

CDHU 
04.04.

020 
1.3 

Retirada de 
revestimento em 
pedra, granito ou 
mármore, em piso 

M² 73,43 
 R$         
29,52  

 R$           
2.167,65  

1,23 
 R$         
36,31  

 R$           
2.666,21  

CDHU 
05.08.

140 
1.4 

Transporte de 
entulho, para 
distâncias superiores 
ao 20° km 

M3X
KM 

2.097,
36 

 R$           
2,86  

 R$           
5.998,45  

1,23 
 R$           
3,52  

 R$           
7.378,09  

CDHU 
05.09.

006 
1.5 

Taxa de destinação 
de resíduo sólido em 
aterro, tipo inerte 

T 97,10 
 R$         
47,47  

 R$           
4.609,34  

1,23 
 R$         
58,39  

 R$           
5.669,48  

CDHU 
05.08.

220 
1.6 

Carregamento 
mecanizado de 
entulho fragmentado, 
com caminhão à  
disposição dentro da 
obra, até o raio de 1 
km 

M3 38,84 
 R$         
18,17  

 R$              
705,72  

1,23 
 R$         
22,35  

 R$              
868,04  

CDHU 
01.23.

070 
1.7 

Demarcação de área 
com disco de corte 
diamantado 

m 139,54 
 R$           
6,10  

 R$              
851,19  

1,23 
 R$           
7,50  

 R$           
1.046,97  

- 
02.00.

000 
2.0 INFRAESTRUTURA      -  

 R$         
90.702,67  

   -  
 R$       

102.794,82  

  
  

2.1.
0 

laje maciça  fundo 
do reservatorio 
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CDHU 
06.02.

020 
2.1.

1 

Escavação manual 
em solo de 1ª e 2ª 
categoria em vala ou 
cava até 1,5 m 

M3 141,69 
 R$         
68,13  

 R$           
9.653,34  

1,23 
 R$         
83,80  

 R$         
11.873,61  

FDE 
02.01.
010 

2.1.
2 

Apiloamento para 
simple regularização 

M2 206,36 
 R$         

10,98  
 R$           

2.265,83  
1,00 

 R$         
10,98  

 R$           
2.265,83  

CDHU 
11.18.
040 

2.1.
3 

Lastro de pedra 
britada  h  5cm  

m³ 10,32 
 R$       

214,95  
 R$           

2.218,28  
1,23 

 R$       
264,39  

 R$           
2.728,49  

CDHU 
09.02.
020 

2.1.
4 

Forma plana em 
compensado para 
estrutura 
convencional 

M2 8,64 
 R$       

204,74  
 R$           

1.768,95  
1,23 

 R$       
251,83  

 R$           
2.175,81  

CDHU 10.01.
040 

2.1.
5 

Armadura em barra 
de aço CA-50 (A ou 
B) fyk = 500 Mpa 

KG 
1.963,

11 
 R$         

10,71  
 R$         

21.024,91  
1,23 

 R$         
13,17  

 R$         
25.860,64  

FDE 02.05.
018 

2.1.
6 

Cocreto dosado e 
lançado 
FCK=25MPA 

M3 30,96 
 R$       

642,72  
 R$         

19.898,61  
1,00 

 R$       
642,72  

 R$         
19.898,61  

CDHU 
06.11.

040 
2.1.

7 

Reaterro manual 
apiloado sem 
controle de 
compactação 

M3 19,70 
 R$         
21,19  

 R$              
417,44  

1,23 
 R$         
26,06  

 R$              
513,45  

FDE 
02.02.
085 

2.1.
8 

Transporte e aterro 
interno de material 
escavado de 
fundação-Estaca-
Tubulão 

M3 122,89 
 R$       

101,63  
 R$         

12.489,31  
1,00 

 R$       
101,63  

 R$         
12.489,31  

  
  

2.2.
0 

Parede de 
reservatorio 

      
 R$                      

-    
  

 R$               
-    

 R$                      
-    

CDHU 
09.02.
020 

2.2.
1 

Forma plana em 
compensado para 
estrutura 
convencional 

M2 46,08 
 R$       

204,74  
 R$           

9.434,42  
1,23 

 R$       
251,83  

 R$         
11.604,34  

CDHU 10.01.
040 

2.2.
2 

Armadura em barra 
de aço CA-50 (A ou 
B) fyk = 500 Mpa 

KG 
      

752,31  
 R$         

10,71  
 R$           

8.057,24  
1,23 

 R$         
13,17  

 R$           
9.910,41  

FDE 
03.03.

026 
2.2.

3 

Concreto dosado, 
bombeado e lançado 
FCK 25 MPA  

m³ 
          

4,61  
 R$       
753,65  

 R$           
3.474,33  

1,00 
 R$       
753,65  

 R$           
3.474,33  

  
12.00.

000 
3.0 

REVESTIMENTOS: 
TETO E PAREDE  

      
 R$           

6.155,48  
    

 R$           
6.651,30  

    
3,.1
.0 

Revestimento de 
paredes internas  

              

FDE 
17.02.

020 
3.1.

1 
Chapisco m² 

        
36,40  

 R$           
9,48  

 R$              
345,07  

1,00 
 R$           
9,48  

 R$              
345,07  

FDE 
12.02.

005 
3.1.

2 
Emboço m² 

        
36,40  

 R$         
49,27  

 R$           
1.793,43  

1,00 
 R$         
49,27  

 R$           
1.793,43  

CDHU 
18.11.

042 
3.1.

3 

Revestimento em 
placa cerâmica 
esmaltada de 20x20 
cm, tipo 
monocolor, 

m² 
        

22,40  
 R$         
96,24  

 R$           
2.155,78  

1,23 
 R$       
118,38  

 R$           
2.651,60  
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assentado e 
rejuntado com 
argamassa 
industrializada 

    
3.2.

0 
Revestimento de 
paredes externa  

              

FDE 
12.04.

004 
3.2.

1 
Chapisco m² 

        
31,68  

 R$           
9,48  

 R$              
300,33  

1,00 
 R$           
9,48  

 R$              
300,33  

FDE 
12.04.

005 
3.2.

2 
Emboço m² 

        
31,68  

 R$         
49,27  

 R$           
1.560,87  

1,00 
 R$         
49,27  

 R$           
1.560,87  

  
13.00.

000 
4.0 

PISOS INTERNOS/ 
RODAPÉS / 
PEITORIS 

      
 R$         

23.592,41  
    

 R$         
29.018,66  

    
4.1.

0 

Lastro para piso e 
enchimento de 
rebaixo 

              

CDHU 
17.01.

020 
4.1.

1 

Argamassa de 
regularização e/ou 
proteção ESP= 3CM 
X 195M² 

m² 
          

5,85  
 R$       
824,89  

 R$           
4.825,61  

1,23 
 R$    
1.014,61  

 R$           
5.935,50  

    
4.2.

0 
Revestimento de 
pisos  

              

CDHU 
18.11.

042 
4.2.

1 

Revestimento em 
placa cerâmica 
esmaltada de 20x20 
cm, tipo 
monocolor, 
assentado e 
rejuntado com 
argamassa 
industrializada 

m² 
      

195,00  
 R$         
96,24  

 R$         
18.766,80  

1,23 
 R$       
118,38  

 R$         
23.083,16  

  
12.00.

000 
5.0 

IMPERMEABILIZAÇ
ÃO  

      
 R$         

20.224,05  
    

 R$         
24.875,58  

    
5.1.

0 
paredes internas                

CDHU 

32.17.
040 

5.1.
1 

Impermeabilização 
em argamassa 
polimérica com 
reforço em tela 
poliéster para 
pressão hidrostática 
positiva  

M2 36,40 
 R$         

37,77  
 R$           

1.374,83  
1,23 

 R$         
46,46  

 R$           
1.691,04  

CDHU 
32.16.

070 
5.1.

2 

Impermeabilização 
em membrana à 
base de resina 
termoplástica e 
cimentos aditivados 
com reforço em tela 
poliéster  

m² 
        

36,40  
 R$         
76,43  

 R$           
2.782,05  

1,23 
 R$         
94,01  

 R$           
3.421,92  

    
5.2.

0 
 paredes externas               
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CDHU 

32.17.
040 

5.2.
1 

Impermeabilização 
em argamassa 
polimérica com 
reforço em tela 
poliéster para 
pressão hidrostática 
positiva 

M2 30,80 
 R$         

37,77  
 R$           

1.163,32  
1,23 

 R$         
46,46  

 R$           
1.430,88  

    
5.3.

0 
Revestimento 
fundo da piscina 

          
 R$               
-    

 R$                      
-    

CDHU 
32.16.

070 
5.3.

1 

Impermeabilização 
em membrana à 
base de resina 
termoplástica e 
cimentos aditivados 
com reforço em tela 
poliéster 

m² 
      

195,00  
 R$         
76,43  

 R$         
14.903,85  

1,23 
 R$         
94,01  

 R$         
18.331,74  

  
15.00.

000 
6.0 PINTURA       

 R$           
7.772,11  

    
 R$           

9.559,69  

    
6.1.

0 
paredes internas                

CDHU 
33.10.

020 
6.1.

1 

Tinta látex em 
massa, inclusive 
preparo 

m² 
      

132,15  
 R$         
32,89  

 R$           
4.346,41  

1,23 
 R$         
40,45  

 R$           
5.346,09  

    
6.2.

0 
Esquadrias                

CDHU 
33.05.

330 
6.2.

1 
Verniz em superfície 
de madeira 

m² 
          

9,00  
 R$         
31,05  

 R$              
279,45  

1,23 
 R$         
38,19  

 R$              
343,72  

CDHU 
33.11.

050 
6.2.

2 

Esmalte à base água 
em superfície 
metálica, inclusive 
preparo 

m² 
          

4,72  
 R$         
51,90  

 R$              
244,97  

1,23 
 R$         
63,84  

 R$              
301,31  

    
6.3.

0 
externa                

CDHU 
33.10.

020 
6.3.

1 

Tinta látex em 
massa, inclusive 
preparo 

m² 
        

94,72  
 R$         
30,63  

 R$           
2.901,27  

1,23 
 R$         
37,67  

 R$           
3.568,57  

  
09.00.

00 
7.0 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS  

      
 R$         

13.274,69  
    

 R$         
14.609,66  

    
7.1.

0 
Quadro Geral                

FDE 
09.05.

051 
7.1.

1 

QUADRO 
DISTRIBUICAO, 
DISJ. GERAL 60A P/ 
14 A 20 DISJS 

UN 
          

1,00  
 R$       
715,81  

 R$              
715,81  

1,00 
 R$       
715,81  

 R$              
715,81  

FDE 
09.04.

042 
7.1.

2 
 quadro geral-
barramento de 100 a 

m 
          

3,00  
 R$         
47,31  

 R$              
141,93  

1,00 
 R$         
47,31  

 R$              
141,93  

FDE 
09.02.

043 
7.1.

3 

DPS - DISPOSITIVO 
PROTECAO 
CONTRA SURTOS 
(ENERGIA) 

UN 
          

6,00  
 R$       
261,45  

 R$           
1.568,70  

1,00 
 R$       
261,45  

 R$           
1.568,70  
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CDHU 
09.04.

090 
7.1.

4 

 Mini-disjuntor 
termomagnético, 
bipolar 220/380 V, 
corrente de 10 A até 
32 A 

UN 
          

1,00  
 R$         
54,94  

 R$                
54,94  

1,00 
 R$         
54,94  

 R$                
54,94  

CDHU 
37.13.

630 
7.1.

5 

Mini-disjuntor 
termomagnético, 
unipolar 127/220 V, 
corrente de 10 A 
até 32 A 

UN 
          

2,00  
 R$         
22,10  

 R$                
44,20  

1,00 
 R$         
22,10  

 R$                
44,20  

FDE 
09.04.

037 
7.1.

6 

Interruptor autom. 
diferencial 
(dispositivo dr) 
63a/30ma 

UN 
          

1,00  
 R$       
650,74  

 R$              
650,74  

1,00 
 R$       
650,74  

 R$              
650,74  

FDE 
09.05.

074 
7.1.

7 

disjuntor tripolar 
termomagnetico 
3x10a a 3x50a 

UN 
          

1,00  
 R$       
150,45  

 R$              
150,45  

1,00 
 R$       
150,45  

 R$              
150,45  

CDHU 
40.10.

040 
7.1.

8 
Contator de potência 
12 A - 2na+2nf 

UN 
          

2,00  
 R$       
351,55  

 R$              
703,10  

1,23 
 R$       
432,41  

 R$              
864,81  

CDHU 
37.17.

060 
7.1.

9 

Dispositivo 
diferencial residual 
de 25 A x 30 mA - 2 
polos 

UN 
          

2,00  
 R$       
189,02  

 R$              
378,04  

1,23 
 R$       
232,49  

 R$              
464,99  

CDHU 
40.11.

020 
7.1.
10 

Relé bimetálico de 
sobrecarga para 
acoplamento direto, 
faixas de ajuste 
de 9/12 A 

UN 
          

2,00  
 R$       
294,65  

 R$              
589,30  

1,23 
 R$       
362,42  

 R$              
724,84  

CDHU 
37.06.

014 
7.1.
11 

Painel autoportante 
em chapa de aço, 
com proteção 
mínima IP 54 - sem 
componentes 

m² 
          

0,75  
 R$    
3.094,48  

 R$           
2.320,86  

1,23 
 R$    
3.806,21  

 R$           
2.854,66  

    
7.2.

0 

Rede de Baixa 
tensão: Duto 
/quadros parciais 
Luz / Quadro 
telefonico  

              

FDE 
09.85.

060 
7.2.

1 
CONDULETE DE 1" UN 

          
6,00  

 R$         
59,34  

 R$              
356,04  

1,00 
 R$         
59,34  

 R$              
356,04  

FDE 
09.03.

047 
7.2.

2 

ELETRODUTO DE 
PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 
32MM - INCL 
CONEXOES 

m 
        

20,00  
 R$         
52,76  

 R$           
1.055,20  

1,00 
 R$         
52,76  

 R$           
1.055,20  

    
7.3.

0 
Rede de Baixa 
tensão: enfiação 

              

CDHU 
39.02.

010 
7.3.

1 

Cabo de cobre de 
1,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 
      

338,40  
 R$           
3,92  

 R$           
1.326,53  

1,23 
 R$           
4,82  

 R$           
1.631,63  
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CDHU 
39.02.

016 
7.3.

2 

Cabo de cobre de 
2,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 
        

40,00  
 R$           
4,74  

 R$              
189,60  

1,23 
 R$           
5,83  

 R$              
233,21  

CDHU 
39.02.

020 
7.3.

3 

Cabo de cobre de 
4,0 mm², isolamento 
750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 
        

40,00  
 R$           
7,42  

 R$              
296,80  

1,23 
 R$           
9,13  

 R$              
365,06  

    
7.4.

0 

Pontos de: 
Interruptor e 
tomadas  

              

FDE 
09.08.

089 
7.4.

1 

tomada 2p+t padrao 
nbr 14136, corrente 
20a-250v-eletr.pvc 
rigido 

UN 
          

2,00  
 R$       
237,60  

 R$              
475,20  

1,00 
 R$       
237,60  

 R$              
475,20  

    
7.5.

0 
Aterramento                

FDE 
09.13.

027 
7.5.

1 

Terra simples - 1 
haste com caixa de 
inspeção e tampa de 
concreto 

UN 
          

3,00  
 R$       
460,63  

 R$           
1.381,89  

1,00 
 R$       
460,63  

 R$           
1.381,89  

FDE 
09.04.

077 
7.5.

2 
 CABO DE COBRE 
NU DE 16 MM2 

m 
        

20,00  
 R$         
27,37  

 R$              
547,40  

1,00 
 R$         
27,37  

 R$              
547,40  

FDE 
09.13.

033 
7.5.

3 
Conexao exotermica 
cabo/haste 

UN 
          

4,00  
 R$         
81,99  

 R$              
327,96  

1,00 
 R$         
81,99  

 R$              
327,96  

  
08.00.

000 
8.0 

INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS 

      
 R$         

47.662,43  
    

 R$         
52.239,53  

    
8.1.

0 
Redes de agua fria: 
Tubulações  

              

CDHU 
46.01.

020 
8.1.

1 

Tubo de PVC rígido 
soldável marrom, 
DN= 25 mm, (3/4´), 
inclusive 
conexões 

m 
        

84,60  
 R$         
33,86  

 R$           
2.864,56  

1,23 
 R$         
41,65  

 R$           
3.523,40  

CDHU 
08.03.

017 
8.1.

2 

Tubo de PVC rígido 
soldável marrom, 
DN= 40 mm, (1 1/4´), 
inclusive 
conexões 

m 
        

14,35  
 R$         
50,63  

 R$              
726,54  

1,23 
 R$         
62,27  

 R$              
893,64  

CDHU 
46.01.

050 
8.1.

3 

Tubo de PVC rígido 
soldável marrom, 
DN= 50 mm, (1 1/2´), 
inclusive 
conexões 

m 
        

58,40  
 R$         
53,75  

 R$           
3.139,00  

1,23 
 R$         
66,11  

 R$           
3.860,97  

CDHU 
46.01.

060 
8.1.

4 

Tubo de PVC rígido 
soldável marrom, 
DN= 60 mm, (2´), 
inclusive 
conexões 

m 
      

146,95  
 R$         
79,23  

 R$         
11.642,85  

1,23 
 R$         
97,45  

 R$         
14.320,70  

    
8.2.

0 
Redes de agua fria: 
Demais serviços  

          
 R$               
-    

 R$                      
-    
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SINAPI 94493 
8.2.

1 

registro de esfera, 
pvc, soldável, com 
volante, dn 60 mm - 
fornecimento e 
instalação. 
af_08/2021 

UN 
          

5,00  
 R$       
124,09  

 R$              
620,45  

1,23 
 R$       
152,63  

 R$              
763,15  

SINAPI 94492 
8.2.

2 

registro de esfera, 
pvc, soldável, com 
volante, dn 50 mm - 
fornecimento e 
instalação. 
af_08/2021 

UN 
          

4,00  
 R$       
135,58  

 R$              
542,32  

1,23 
 R$       
166,76  

 R$              
667,05  

SINAPI 94491 
8.2.

3 

registro de esfera, 
pvc, soldável, com 
volante, dn 40 mm - 
fornecimento e 
instalação. 
af_08/2021 

UN 
          

1,00  
 R$         
66,20  

 R$                
66,20  

1,23 
 R$         
81,43  

 R$                
81,43  

SINAPI 89609 
8.2.

4 

união, pvc, soldável, 
dn 60mm, instalado 
em prumada de água 
- fornecimento e 
instalação. 
af_06/2022 

UN 
          

3,00  
 R$         
85,46  

 R$              
256,38  

1,23 
 R$       
105,12  

 R$              
315,35  

SINAPI 
10399

7 
8.2.

5 

união, pvc, soldável, 
dn 50mm, instalado 
em ramal de 
distribuição de água 
- fornecimento e 
instalação. 
af_06/2022 

UN 
          

1,00  
 R$         
42,17  

 R$                
42,17  

1,23 
 R$         
51,87  

 R$                
51,87  

    
8.3.

0 
Acessorios           

 R$               
-    

 R$                      
-    

COMPOSIC
AO 1 

MA 01 
8.3.

1 

Moto Bomba para 
Piscina Potencia 
minima 1,5 cv, vazão 
minima 20 m³/h 
altura manometrica 
10 MCA, monofasico 
220v , 

UN 
          

1,00  
 R$    
2.521,98  

 R$           
2.521,98  

1,00 
 R$    
2.521,98  

 R$           
2.521,98  

COMPOSIC
AO 2 

MA 02 
8.3.

2 

skimer boca larga  
Diâmetro da Boca 
Interno: 170 mm x 
385 mm,Diâmetro da 
Boca Externo: 
210mm x 420 mm, 
Dimensão do 
Skimmer BL AxLC : 
425 mm x 420 mm x 
565 mm 

UN 
          

2,00  
 R$       
549,17  

 R$           
1.098,34  

1,00 
 R$       
549,17  

 R$           
1.098,34  
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COMPOSIC
AO 3 

MA 03 
8.3.

3 

luminaria para 
piscina COB , 5W  
RPG plastico para  
12m², Adaptável 
para canos de 25mm 
e 50mm, Abertura de 
até 150°, duplo 
sistema de vedação 
com aneis de 
silicone , proteção IP 
68 

UN 
        

34,00  
 R$       
192,67  

 R$           
6.550,78  

1,00 
 R$       
192,67  

 R$           
6.550,78  

COMPOSIC
AO 4 

MA 04 
8.3.

4 

Drive de comando 
para iluminação, 
equipamento com 
tecnoligia wi-fi para 
controle de 
iluminação por tablet 
e celular, para no 
minimo 34 luminaria 
led 5 w 

UN 
          

1,00  
 R$       
824,48  

 R$              
824,48  

1,00 
 R$       
824,48  

 R$              
824,48  

COMPOSIC
AO 5 

MA 05 
8.3.

5 

Dispositivo de 
Retorno para Piscina 
11/2 para piscina de 
alvenaria  (tubo de 
60 m) 

UN 
          

9,00  
 R$         
86,57  

 R$              
779,13  

1,00 
 R$         
86,57  

 R$              
779,13  

COMPOSIC
AO 6 

MA 06 
8.3.

6 

Dreno de fundo Anti 
turbilhao 2" com 
tampa anti 
aprissionamento  

UN 
          

2,00  
 R$       
663,32  

 R$           
1.326,64  

1,00 
 R$       
663,32  

 R$           
1.326,64  

MERCADO 
07 

MA 07 
8.3.

7 
mangueira flutuante  
2" 25 metros  

UN 
          

1,00  
 R$    
1.445,02  

 R$           
1.445,02  

1,00 
 R$    
1.445,02  

 R$           
1.445,02  

COMPOSIC
AO 8 

MA 08 
8.3.

8 

Filtro FM para 
Piscina compativel 
com bomba de 1,5 
cv , para uma vazao 
minima de 21,20 
m³/h,  volume de 
filtração minimo para 
4 horas de 85 m³ 

UN 
          

1,00  
 R$    
2.088,02  

 R$           
2.088,02  

1,00 
 R$    
2.088,02  

 R$           
2.088,02  

COMPOSIC
AO 9 

MA 09 
8.3.

9 

Bomba para Piscina, 
potencia 1CV , vazao 
minima para 10 mca 
de 15,30 m³/h, 
monofasica 220V 

UN 
          

1,00  
 R$    
1.466,65  

 R$           
1.466,65  

1,00 
 R$    
1.466,65  

 R$           
1.466,65  

COMPOSIC
AO 10 

MA 10 
8.3.
10 

Dispositivo de 
aspiração com 
tampa rosca  2" 

UN 
          

3,00  
 R$         
86,49  

 R$              
259,47  

1,00 
 R$         
86,49  

 R$              
259,47  

COMPOSIC
AO 11 

MA 11 
8.3.
11 

Caixa de Passagem 
comBase Quadrada 
e TampaInox 

UN 
        

35,00  
 R$         
52,92  

 R$           
1.852,20  

1,00 
 R$         
52,92  

 R$           
1.852,20  

COMPOSIC
AO 12 

MA 12 
8.3.
12 

Gerador de Cloro a 
base de Sal GS-25 

UN 
          

2,00  
 R$    
3.774,63  

 R$           
7.549,25  

1,00 
 R$    
3.774,63  

 R$           
7.549,25  
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06.00.

000 
9.0 

ELEMENTOS 
METÁLICOS/COMP
ONENTES 
ESPECIAIS 

      
 R$         

14.301,04  
    

 R$         
17.590,28  

CDHU 
15.03.

150 
9.1 

Fornecimento e 
montagem de 
estrutura metálica 
em perfil metalon, 
sem pintura 

KG 
      

298,87  
 R$         
17,99  

 R$           
5.376,67  

 R$ 
1,23  

 R$         
22,13  

 R$           
6.613,31  

CDHU 
26.01.

040 
9.2 

Vidro liso 
transparente de 4 
mm 

M² 
          

3,60  
 R$       
176,33  

 R$              
634,79  

1,23 
 R$       
216,89  

 R$              
780,79  

CDHU 
14.04.

210 
9.3 

Alvenaria de bloco 
cerâmico de vedação 
de 14 cm 

M2 
          

1,45  
 R$         
87,25  

 R$              
126,51  

1,23 
 R$       
107,32  

 R$              
155,61  

CDHU 
24.08.

020 
9.4 

Corrimão duplo em 
tubo de aço 
inoxidável escovado, 
com diâmetro de 
1 1/2´ e montantes 
com diâmetro de 2´ 

m 
        

10,80  
 R$       
755,84  

 R$           
8.163,07  

1,23 
 R$       
929,68  

 R$         
10.040,58  

  
16.00.

000 
10.
0 

SERVIÇOS 
COMPLEMENTARE
S  

      
 R$         

75.083,74  
    

 R$         
90.782,96  

    
10.
1.0 

piso externo               

CDHU 
17.01.

020 
10.
1.1 

Argamassa de 
regularização e/ou 
proteção  

m³ 
          

3,56  
 R$       
824,89  

 R$           
2.936,61  

1,23 
 R$    
1.014,61  

 R$           
3.612,03  

FDE 
13.01.

006 
10.
1.2 

Lastro de pedra 
britada - 5 cm  

m² 
        

47,71  
 R$         
11,38  

 R$              
542,94  

1,00 
 R$         
11,38  

 R$              
542,94  

CDHU 
19.03.

060 
10.
1.3 

Revestimento em 
pedra mineira 
comum   

M2 
        

47,71  
 R$       
307,20  

 R$         
14.656,51  

1,23 
 R$       
377,86  

 R$         
18.027,51  

CDHU 
19.03.

290 

10.
1.4 

Peitoril e/ou soleira 
em ardósia, 
espessura de 2 cm e 
largura até 20 cm 

m 
        

56,00  
 R$         
84,45  

 R$           
4.729,20  

1,23 
 R$       
103,87  

 R$           
5.816,92  

CDHU 

30.04.
100 

10.
1.5 

Piso tátil de concreto 
intertravado alerta / 
direcional, espessura 
de 6 
cm, com rejunte em 
areia 

m² 
          

7,87  
 R$       
146,26  

 R$           
1.151,07  

1,23 
 R$       
179,90  

 R$           
1.415,81  

    
10.
2.0 

Serviços 
complementares 
Civil 

              

CDHU 
97.02.

030 
10.
2.1 

Placa comemorativa 
em aço inoxidável 
escovado  

m² 
          

0,60  
 R$  
14.593,84  

 R$           
8.756,30  

1,23 
 R$  
17.950,42  

 R$         
10.770,25  
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CDHU 
16.06.

078 
10.
2.2 

Fornecimento e 
instalaçao de placa 
de identificaçao de 
obra incluso suporte 
estrutura de madeira.  

m² 
          

4,50  
 R$       
643,82  

 R$           
2.897,19  

1,23 
 R$       
791,90  

 R$           
3.563,54  

    
10.
3.0 

Pluvial               

CDHU 
46.05.

020 
10.
3.1 

Tubo PVC rígido, 
tipo Coletor Esgoto, 
junta elástica, DN= 
100 mm, 
inclusive conexões 

m 
        

55,25  
 R$         
45,13  

 R$           
2.493,43  

1,23 
 R$         
55,51  

 R$           
3.066,92  

CDHU 
49.11.

130 
10.
3.2 

Canaleta com grelha 
em alumínio, largura 
de 80 mm 

m 
        

61,29  
 R$       
464,58  

 R$         
28.474,11  

1,23 
 R$       
571,43  

 R$         
35.023,15  

    
10.
4.0 

Bombeiro                

FDE 
08.08.

045 
10.
4.1 

Extintores manuais 
de CO2 com 
capacidade de 6 KG 

UN 
          

2,00  
 R$       
765,66  

 R$           
1.531,32  

1,00 
 R$       
765,66  

 R$           
1.531,32  

FDE 
08.08.

046 
10.
4.2 

Extintores manuais 
pó químico seco com 
capacidade de 4 KG 

UN 
          

1,00  
 R$       
239,04  

 R$              
239,04  

1,00 
 R$       
239,04  

 R$              
239,04  

FDE 
08.08.

050 
10.
4.3 

Extintores manuais 
de água 
pressurizada cap de 
10 L 

UN 
          

2,00  
 R$       
273,36  

 R$              
546,72  

1,00 
 R$       
273,36  

 R$              
546,72  

CDHU 
97.02.

195 
10.
4.4 

Placa de sinalização 
em PVC 
fotoluminescente 
(240x120mm), com 
indicação de rota de 
evacuação e saída 
de emergência 

UN 
          

4,00  
 R$       
240,34  

 R$              
961,36  

1,23 
 R$       
295,62  

 R$           
1.182,47  

CDHU 
97.02.

193 
10.
4.5 

Placa de sinalização 
em PVC 
fotoluminescente 
(200x200mm), com 
indicação de 
equipamentos de 
alarme, detecção e 
extinção de incêndio 

UN 
          

5,00  
 R$       
240,34  

 R$           
1.201,70  

1,23 
 R$       
295,62  

 R$           
1.478,09  

    
10.
5.0 

Limpeza final                

FDE 
16.11.

005 
10.
5.1 

Limpeza da obra m² 
      

206,36  
 R$         
19,22  

 R$           
3.966,24  

1,00 
 R$         
19,22  

 R$           
3.966,24  

TOTAL DA OBRA 
 R$       

336.472,10  
    

 R$       
394.497,79  

Lote 02 
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FONTE CÓD 
ITE
M 

DESCRIÇÃO 
DO SERVIÇO 

U
N 

QNTDE
. 

P. 
UNITÁRIO 

S/ BDI 

V. TOTAL/ 
S/BDI 

BDI 
P. 

UNITÁRI
O C/ BDI 

V. TOTAL 
C/ BDI 

MERCADO 1 1.1 

PLAYGROUN
D/PARQUE 
INFANTIL 
AQUÁTICO 
COM 03 
TORRES, 
CONFORME 
MEMORIALD
ESCRITIVO. 

uni
d 

1 
154.300,0

0 
154.300,0

0 
1 

154.300,
00 

154.300,0
0 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista que a técnica a ser 

empregada é conhecida e sem variação significativa na forma de execução entre as diversas empresas no mercado aptas a prestá-

lo. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo. 

Prazo de vigência 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados a partir da assinatura do contrato. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A necessidade da presente contratação é suprir a carência de atratividade e entretenimento moderno no atual Centro de 

Lazer Municipal, apesar de este já contar com uma piscina de natação e infraestrutura básica. O problema a ser resolvido é a 

monotonia da oferta de lazer aquático, que não gera engajamento e não se alinha às expectativas contemporâneas de 

entretenimento familiar e infantil. 

A piscina grande existente, projetada predominantemente para natação e uso funcional, apresenta um design desatualizado e 

limitado em termos de apelo recreativo. Isso resulta em: 

 Baixa Frequência Recreativa: A infraestrutura atual não estimula a visitação constante de famílias e jovens, que buscam 

espaços com foco em diversão e interatividade. 

 Exclusão de Público-Alvo: O formato atual não é otimizado para o lazer e segurança infantil, que demanda 

equipamentos específicos, como o brinquedo aquático, essencial para garantir horas de entretenimento seguro. 

 Potencial Subaproveitado: O Centro de Lazer, com seu potencial geográfico e social, tem seu uso maximizado apenas 

em momentos pontuais, perdendo a oportunidade de ser um polo de alegria contínua e de integração comunitária. 

Perspectiva do Interesse Público 

A construção da Nova Piscina com a instalação do Brinquedo Aquático ao lado da estrutura existente atende ao interesse público 

com a criação de um Polo de Entretenimento Aquático no município. 

O objeto desta contratação justifica-se pela busca de: 
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 Aumento da Alegria e Entretenimento: O brinquedo aquático será o foco de atração, elevando a qualidade do lazer 

público e proporcionando uma experiência de diversão moderna, segura e gratuita para a população. 

 Inclusão e Valorização Social: A obra cria um espaço de convivência familiar mais dinâmico, acessível a todas as 

classes sociais, valorizando o patrimônio público e promovendo a integração social através do riso e da diversão. 

 Melhoria do Desempenho do Bem Público: A contratação do Serviço Comum de Engenharia para a expansão 

qualificada da infraestrutura garante que o Centro de Lazer atinja seu potencial máximo de utilidade e satisfação pública. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução adotada, por meio da contratação de empresa especializada, consiste na execução completa da obra civil, 

hidráulica e elétrica da piscina, incluindo o fornecimento e instalação do brinquedo aquático no Centro de Lazer Municipal. Trata-

se de um Serviço Comum de Engenharia (Art. 6º, XXI, "a", da Lei nº 14.133/2021), com padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos no Projeto Básico. 

Escopo da Obra e Exigências Técnicas 

A solução engloba a execução de uma obra civil e hidráulica completa e especializada, exigindo da contratada total conformidade 

com as normas técnicas (ABNT) e regulamentações sanitárias para piscinas de uso coletivo. 

Etapa Escopo da Obra Exigências Técnicas Mínimas 

I. Obra Civil e 

Estrutural 

Construção do tanque da 

piscina, fundação e áreas de 

acesso. 

Impermeabilização Crítica: Utilização de sistema de impermeabilização de alta 

performance, com garantia específica contra vazamentos, essencial para a 

durabilidade. Nivelamento e Profundidade: Execução da piscina com 

profundidade variável, focada no lazer infantil e familiar, conforme cotas do 

projeto. Acessibilidade: Instalação de elementos (rampas ou equipamentos) 

em conformidade com a NBR 9050. 

II. Instalações 

Hidráulicas e 

Filtragem 

Execução de todo o sistema 

de bombeamento, filtragem, 

tratamento e recirculação da 

água. 

Sistema de Tratamento: Dimensionamento e fornecimento de bombas e filtros 

compatíveis com o volume e a frequência de uso público, garantindo a 

qualidade sanitária. Hidráulica: Instalação de drenos de fundo e dispositivos 

de sucção em conformidade com as normas de segurança (anti-

aprisionamento). 

III. Fornecimento e 

Instalação de 

Equipamentos 

Fornecimento, instalação e 

comissionamento do 

brinquedo aquático. 

Brinquedo Aquático: Fabricado em material atóxico, resistente a UV e 

corrosão. A instalação deve incluir as fundações específicas e as conexões 

hidráulicas necessárias para seu funcionamento lúdico. 

Regime de Execução e Julgamento 

O regime de julgamento será o Menor Preço Global e o regime de execução será por Empreitada por Preço Unitário. Esta 

sistemática garante que o município pague exatamente pelo que foi construído e medido: 

 Execução e Pagamento: O pagamento será feito com base nos preços unitários da planilha orçamentária vencedora, 

multiplicados pelas quantidades reais dos serviços efetivamente medidos e executados pela contratada. 

Exigências de Manutenção, Garantia e Assistência Técnica Pós-Obra 

A contratação exige que a empresa garanta a qualidade e a durabilidade do bem público, exigindo-se: 
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 Garantia Técnica da Obra Civil: A contratada será integralmente responsável pela Garantia da Obra por um período 

mínimo de 5 (cinco) anos, conforme Art. 618 do Código Civil, responsabilizando-se pela solidez e segurança da construção 

a partir do Recebimento Definitivo. 

 Garantia e Assistência Técnica dos Equipamentos: O brinquedo aquático, bombas e filtros devem ter garantia específica 

do fabricante, sendo exigida a Assistência Técnica da Contratada ou do fabricante para correção de falhas e defeitos de 

funcionamento, sem ônus para a Prefeitura, pelo período estabelecido em contrato. 

 Correção de Vícios: Durante o período de garantia, a contratada deverá corrigir prontamente quaisquer vícios, falhas ou 

defeitos na execução ou nos materiais constatados pela fiscalização. 

A solução transfere a total responsabilidade técnica e o risco de falhas iniciais (especialmente a impermeabilização) para a empresa 

especializada, permitindo que a Administração Municipal se concentre na fiscalização da execução e na manutenção futura do 

local. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Em conformidade com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável (Art. 5º, XIII, da Lei nº 14.133/2021) 

e com as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a contratação da obra deverá incorporar medidas 

de mitigação de impactos ambientais e requisitos de sustentabilidade na execução e operação do ativo. 

Aspectos Ambientais da Obra e Medidas Mitigadoras 

Impacto Ambiental 

Potencial 
Fase da Obra Medida Mitigadora / Requisito Contratual 

Geração de Resíduos 

da Construção Civil 

(RCC) 

Execução 

A contratada deverá elaborar um Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil (PGRCC), realizando a triagem, acondicionamento e transporte 

dos resíduos (concreto, escavação) para locais licenciados, conforme CONAMA nº 

307/02. 

Consumo Excessivo 

de Água 
Operação (Piscina) 

Especificação de sistemas de filtragem e tratamento que promovam a recirculação 

eficiente da água e minimizem a necessidade de reposição constante. O sistema 

deve possuir válvulas de economia e sensores de nível (se aplicável). 

Consumo de Energia 

Elétrica 

Operação 

(Sistemas 

Hidráulicos) 

Priorizar a especificação de bombas e motores de alta eficiência energética (Selo 

Procel) para o sistema de filtragem e tratamento, reduzindo o consumo de 

eletricidade ao longo da vida útil do equipamento. 

Poluição Sonora e 

Atmosférica 

Movimentação de 

Terra/Canteiro 

Exigir que máquinas e veículos estejam com manutenção em dia e operando dentro 

dos limites legais de ruído. Restringir a operação de equipamentos mais ruidosos 

a horários comercialmente aceitáveis. 
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Requisitos de Logística Reversa e Sustentabilidade 

O Termo de Referência da contratação deverá prever requisitos que garantam o ciclo de vida sustentável dos equipamentos: 

 Logística Reversa de Equipamentos: A contratada responsável será responsável pela destinação adequada de 

quaisquer embalagens, peças sobressalentes obsoletas ou equipamentos elétricos/eletrônicos (bombas e painéis) em 

articulação com os sistemas de logística reversa dos fabricantes. 

 Eficiência de Recursos (Obra): A solução deve priorizar o uso de materiais de construção de baixo impacto (ex: areia 

de jazida licenciada) e que confiram a maior durabilidade possível à estrutura. 

 Sustentabilidade pelo Uso: A exigência de garantia mínima de 5 anos para a obra civil e o fornecimento de Manual do 

Proprietário para os sistemas de filtragem e brinquedo aquático contribuem para a sustentabilidade do bem público, 

garantindo que a vida útil seja maximizada e que intervenções futuras, que consomem recursos, sejam reduzidas. 

Subcontratação 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, nas 

seguintes condições: 

4.3.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada para o lote 01: 

4.3.1 Item 2.1.5 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

4.3.2 Item 5.3.1 - Impermeabilização em membrana à base de resina termoplástica e cimentos aditivados com reforço 

em tela poliéster 

4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

4.5. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os 

requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.6. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que 

será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

Garantia da contratação 

4.8. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade 

durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução 

em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor total da contratação.  

4.8.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta. 
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4.9. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura 

do contrato.  

4.9.1 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas.  

4.9.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a 

preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

4.9.3 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

4.9.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de 

suspensão contratual.  

4.9.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 

assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro 

ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

4.10. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do 

Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

4.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

4.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

4.13. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo 

valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e 

autorizadas pelo Governo Federal. 

4.13.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número 

do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, 

de 11 de março de 2022).  

4.14. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de:  

4.14.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas;   

4.14.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

4.14.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 

Contratado.  
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4.15. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva 

em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, 

independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 

4.16. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da 

emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.17. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado 

de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  

4.18. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a 

fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 

contados da data em que for notificada.  

4.19. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.19.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.19.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 

desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022.  

4.20. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em 

dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.20.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

4.20.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.   

4.21. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva 

da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.21.1 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será 

liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, 

caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser 

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 

observada a legislação que rege a matéria; 

4.21.2 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em 

outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

4.21.3 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante poderá 

utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade 

de prestação de serviços. 

4.22. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de Referência. 
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4.23. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar 

prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência. 

Vistoria 

4.25. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 14:00 horas, devendo ser 

realizado o agendamento pelo e-mail: engenharia.morroagudosp@gmail.com 

4.26. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.27. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 

4.27.1  realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

4.27.2 atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

4.27.3 declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.28. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu responsável 

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.29. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço. 

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de 

execução do trabalho: 

5.1.3 Cronograma de realização dos serviços: 

Lote 01 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR TOTAL 1º MÊS 2º MÊS 
TOTAL 

R$ 

  SERVIÇOS GERAIS         
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1 SERVIÇOS PRELIMINARES  
46.375,30 

46.375,30   
46.375,30 

100%   

2 INFRAESTRUTURA 
102.794,82 

102.794,82   
102.794,82 

100%   

3 REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE  
6.651,30 

6.651,30   
6.651,30 

100%   

4 PISOS INTERNOS/ RODAPÉS / PEITORIS 
29.018,66 

29.018,66   
29.018,66 

100%   

5 IMPERMEABILIZAÇÃO  
24.875,58 

24.875,58   
24.875,58 

100%   

6 PINTURA 
9.559,69 

  9559,69 
9.559,69 

  100% 

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  
14.609,66 

14.609,66   
14.609,66 

100%   

8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
52.239,53 

41.791,63 10447,91 
52.239,53 

80% 20% 

9 ELEMENTOS METÁLICOS/COMPONENTES ESPECIAIS 
17.590,28 

3.518,06 14072,23 
17.590,28 

20% 80% 

10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  
90.782,96 

  90782,96 
90.782,96 

  100% 

  

  TOTAL 394.497,79 269.635,01 124.862,78 394.497,79 

Lote 02 

ITE
M 

DISCRIMINAÇÃ
O   

 VALOR DOS    
PES

O 
MÊS -  

01 
  

MÊS -  
02 

  
MÊS -  

03 
  

  DE SERVIÇOS 
 SERVIÇOS 

(R$)  
% (%) Valor (%)  Valor  (%)  Valor  

                    

1.0 

PLAYGROUND/
PARQUE 
INFANTIL 
AQUÁTICO COM 
03 TORRES, 
CONFORME 
DESCRITIVO 
NO TERMO DE 
REFERENCIA 

 R$               
154.300,00  

100,0
0% 

50,00
% 

 R$             
77.150,00  

25,00
% 

 R$               
38.575,00  

25% 
 R$                
38.575,00  
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 R$             
77.150,00  

  
 R$               
38.575,00  

  
 R$                
38.575,00  

   Total    
(%) 

Acum. 
Acumulado 

(%) 
Acum. 

Acumulado 
(%) 

Acum. 
Acumulado 

  
 R$               

154.300,00  
100% 50% 

 R$             
77.150,00  

75% 
 R$             

115.725,00  
100% 

 R$             
154.300,00  

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Centro de Lazer Municipal 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: preferencialmente de segunda à sexta feira, das 07:00 às 17:00, com 

intervalo para almoço. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

Categoria Item (Exemplos Mínimos e/ou Críticos) Finalidade 

Mistura/Concreto 
Betoneira (com capacidade adequada ao volume de 
concretagem da piscina) 

Preparo da argamassa e concreto. 

Compactação Vibrador de Concreto (tipo mangote) 
Assegurar a integridade estrutural e densidade do 
concreto da piscina. 

Nivelamento/Corte 
Nível a laser e/ou de mangueira, Esquadros, Cortador 
de pisos/azulejos 

Garantir a precisão geométrica e o acabamento 
dos revestimentos. 

Ferramentas 
Básicas 

Pás, Enxadas, Carrinhos de Mão (Carriolas), Baldes, 
Martelos, Talhadeiras 

Movimentação de material e serviços manuais de 
construção. 

Segurança/Acesso 
Escadas e/ou Andaimes conforme normas NR-35/NR-
18 

Execução de serviços em altura e acesso seguro. 

5.4.1 A contratada deverá disponibilizar também equipamentos de proteção individual e coletivo (EPI e EPC); 

5.4.2  Fornecer todos os equipamentos necessários para garantir a segurança e higiene dos operários, providenciar 

laudos e exames tais como PPRA, PGR, PCMSO, ASO, relatórios de vistoria do Engenheiro de Segurança do Trabalho, 

certificados de NR -10, NR-18, NR-35, bem como todos os equipamentos e ferramentas adequadas ao bom desempenho da 

obra, conforme demais Normas Regulamentadoras do TEM. 

Especificação da garantia do serviço 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), será de, no mínimo 5 anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

5.6. Todo serviço executado e material nele empregado ficará sob garantia total pelo período de 5 anos, devendo a contratada 

intervir imediatamente (pronto atendimento) após comunicado da contratante, de forma a reestabelecer e deixar todos os sistemas 

de forma operante e em devido funcionamento independentemente do dia e hora, no prazo máximo de 5 dias uteis. 
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Uniformes 

5.7. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser 

desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do 

custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

5.7.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

5.7.1.1. Calça, camisa, bota, capacete e demais itens pertinentes ao objeto da contratação. 

5.7.1.2.  Conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto 

completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 08 (oito) horas, após comunicação 

escrita do Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

5.7.2 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre 

que estiverem apertados; 

5.7.3 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para 

conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato:  

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período da execução da 

obra. 
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6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade.  

6.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 

de dezembro de 2022. 

6.18. Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 

12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores prestarem serviços para unidades distintas, caberá ao fiscal setorial 

fazer a interlocução com os responsáveis pelas unidades de execução onde o trabalhador presta os serviços, para o fim da 

avaliação sobre a compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a competência recairá no fiscal técnico. 

6.19. O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto eletrônico da contratada ou 

outros meios admitidos pela legislação trabalhista. 

6.20. O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento provisório a informação consolidada sobre 

compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato. 

6.21. Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi efetuado o desconto do pagamento 

do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto quando a compensação recair em um dia no qual o trabalhador 

não exerceria suas atividades. 
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6.22. O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas de ausência não venham a ser 

compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o acordo coletivo aplicável estabelecer que o benefício está vinculado ao 

dia trabalhado. 

6.23. Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentação será proporcional ao período 

não compensado. 

6.24. Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de recesso de final de ano, o fiscal 

do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de revezamento dos trabalhadores, conferirá se a escala apresentada 

atende às necessidades de manutenção dos serviços de cada unidade, dando ciência ao gestor do contrato. 

6.25. O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação da escala de revezamento, com 

cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso. 

6.26. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes informações: 

6.26.1 se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso; 

6.26.2 se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas a compensação não tenha 

sido concluída; 

6.26.3 se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; ou 

6.26.4 se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a compensação não tenha sido 

concluída até o mês imediatamente subsequente ao recesso. 

6.27. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por necessidade de ausência eventual, deverão 

ser realizadas as seguintes ações: 

6.27.1 O trabalhador deverá informar previamente a sua intenção de compensar a jornada ao responsável pela unidade 

de execução onde desempenha suas atividades; 

6.27.2 O responsável pela unidade avaliará a viabilidade da compensação e, em caso de concordância, comunicará o 

fiscal do contrato; 

6.27.3 O fiscal do contrato informará o preposto da empresa sobre a compensação pretendida e a data prevista da 

ausência do trabalhador; e 

6.27.4 Após a formalização da compensação, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando 

o saldo de horas a compensar para fins de controle, sem indicação de glosa. 

6.28. Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o saldo de horas a compensar para 

fins de controle, sem indicação de glosa. 

6.29. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes informações: 

6.29.1 se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso a compensação tenha 

sido concluída; ou 

6.29.2 se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no pagamento da fatura. 

Fiscalização Administrativa 
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6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas 

que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes 

comprovações: 

6.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.33.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

6.33.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

6.33.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

6.33.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

6.33.1.2.  entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores (SICAF): 

6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

6.33.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do Contratado; 

6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

6.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.33.1.3.  entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração Contratante; 

6.33.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 

tomador a parte contratante; 

6.33.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 

quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

6.33.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), 

a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
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6.33.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por 

lei ou pelo contrato; e 

6.33.1.3.6. documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa é compatível com o 

número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 

6.33.1.3.7. documentos comprobatórios de que o capital social mínimo integralizado atende ao disposto no art. 14 

da Lei n.º 14.967/2024. 

6.33.1.4.  entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o 

último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

6.33.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

6.33.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

6.33.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

6.33.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.34. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.1 acima 

deverão ser apresentados. 

6.35. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

6.36.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação 

anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, 

relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.37. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao 

disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.38. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de 

prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

6.39. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste 

item. 

6.40. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as 

Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 

respectivas organizações. 

6.41. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

6.42. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos 

de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

6.43. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos 

de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
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6.44. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado 

poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

6.45. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas obrigações trabalhistas 

ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa 

de corrigir. 

6.46. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 

e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 

ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

6.47. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o Contratante poderá efetuar o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto 

do contrato.  

6.48. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar o 

pagamento das verbas mencionadas.  

6.49. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer 

obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados do Contratado. 

6.50. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do pagamento de todas 

as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, 

inclusive quanto às verbas rescisórias. 

6.51. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

6.52. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 

Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.53. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução 

Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de 

dezembro de 2022. 

6.54. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva 

realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 

dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

6.55. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, que poderá ser adotada 

nas seguintes hipóteses:  

6.55.1 diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução, inclusive na hipótese de 

recesso de final de ano, quando houver; e 

6.55.2 necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente ou conveniente 

convocar trabalhadores substitutos. 

6.56. As compensações de jornada limitam-se: 

6.56.1  à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e 
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6.56.2  ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador. 

6.57. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação do responsável pela 

unidade de execução. 

6.58. A fiscalização administrativa acompanhará o planejamento e a programação das férias dos colaboradores terceirizados 

alocados no contrato, a serem realizados pela contratada, a fim de assegurar a previsibilidade da época de gozo das férias, como 

previsto no inciso I do art. 3º do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MGI 

nº 213, de 29 de maio de 2025.  

6.59. A programação da fruição das férias será realizada com, no mínimo, sessenta dias de antecedência ao término do período 

aquisitivo, salvo quando o período aquisitivo se encerrar nos primeiros noventa dias da vigência contratual. 

6.60. A contratada poderá solicitar reunião com a fiscalização contratual, antes da definição da programação da fruição das 

férias, para dirimir eventuais dúvidas sobre as rotinas da prestação de serviço estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.61. O planejamento será formalizado por meio do relatório de programação de férias, no qual será informada a época de 

fruição de férias de cada colaborador terceirizado. 

6.62. O relatório de programação das férias conterá a relação dos colaboradores terceirizados alocados no contrato, cargo ou 

função, data de admissão e alocação no posto e informações sobre as férias, incluindo as datas de início e fim do período aquisitivo, 

do período concessivo e da fruição das férias, caso já estejam programadas, bem como o parcelamento dos períodos de férias, 

se houver. 

6.63. A contratada deverá enviar à fiscalização administrativa: 

6.63.1 até o quinto dia útil de cada mês, a partir do segundo mês da execução contratual, o relatório de programação 

das férias dos colaboradores terceirizados, observados os prazos do art. 5º da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 

2025; 

6.63.2 em até 5 dias úteis após a ciência do colaborador terceirizado, o recibo de concessão de férias, conforme o art. 

135 da CLT e o inciso IV do art. 50 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6.64. O planejamento e a programação deverão garantir que as férias sejam fruídas, sempre que a vigência contratual permitir, 

dentro de doze meses, contados a partir da data do direito adquirido, conforme o art. 134 da CLT, de modo a mitigar as ocorrências 

de pagamento indenizado, observado o disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025. 

6.65. Após a programação das férias, eventuais alterações deverão ser comunicadas à fiscalização administrativa com, no 

mínimo, noventa dias de antecedência do início da fruição das férias, mediante justificativa, indicando-se, para tanto, um dos 

motivos elencados no parágrafo único do art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025. 

Gestor do Contrato 

6.66. Cabe ao gestor do contrato: 

6.66.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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6.66.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.66.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.66.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

6.66.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.66.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação 

e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.66.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço. 

6.66.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

6.66.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do 

Decreto n.º 12.174/2024;  

6.66.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo 

trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

6.67. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de recesso de fim de ano, o 

gestor avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas 

as unidades sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de 

setembro de 2024). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.1.1 não produziu os resultados acordados, 

7.1.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

mailto:licitacaomorroagudo@gmail.com


 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 

______________________________________________________________________________________ 
 

   

   
 

 

Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro - 14.640-097 - Morro Agudo – SP 
Fone (16) 3851-1400          licitacaomorroagudo@gmail.com 

 

P á g i n a  48 | 143 
 

 

7.2.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto 

no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.2.3 O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 

produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período de 30 dias. 

7.8. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.8.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no 

ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.8.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado 

ao gestor do contrato. 

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de 

um a ser feito, com a entrega do último. 

7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.15.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.15.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.15.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

7.15.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.15.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 

o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na 

execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

7.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
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VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.24.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.24.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.27. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.29. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

Contratado. 

7.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.33.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.34. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.35. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Reoneração gradual da folha de pagamento 

7.36. A pedido do Contratado, o preço do contrato poderá ser revisto nos termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 

2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9º-A e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, 

com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

7.36.1 O pedido de revisão em virtude dos efeitos da Lei nº 14.973, de 2024 deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.36.2 A revisão prevista no acima, caso requerida pelo Contratado, deverá ser instruída com a comprovação da 

variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. 

Reajuste 

7.37. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 

em 03/10/2025 (lote 01) e 08/10/2025 (lote 02).  

Cessão de Crédito 

7.38. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.38.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 

ao contrato administrativo. 

7.38.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 

respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 

cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.38.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 

demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do 

fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.38.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade 

do Contratado. 
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7.39. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 

de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia; 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30% (trinta por cento) a 40% 

(quarenta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do 

valor da contratação. 
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8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do 

valor da contratação. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de 

uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
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controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3.  Quando a contratação for por preço global, o valor estimado total da obra será o critério de aceitabilidade, conforme 

previsto na planilha orçamentária da Administração. 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou 

particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação 

perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.26. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, um patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) 

do valor total estimado da contratação. 

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos; 

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

9.31. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da contratação. 

9.31.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
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9.32. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), em plena validade para 

o lote 01; 

9.32.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil.  

Qualificação Técnico-Profissional 

9.33. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 

detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, também abaixo 

indicado(s): 

9.33.1 Para o Engenheiro Civil, Arquiteto, Técnico em Edificações e demais profissionais legalmente habilitados, com 

atribuições compatíveis para os serviços de: Item 2.1.5 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa (lote 01) 

9.33.2 Para o Engenheiro Civil, Arquiteto, Técnico em Edificações e demais profissionais legalmente habilitados, com 

atribuições compatíveis para os serviços de: Item 5.3.1 - Impermeabilização em membrana à base de resina termoplástica e 

cimentos aditivados com reforço em tela poliéster (lote 01) 

9.33.3 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.34. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado 

causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de 

orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

9.35. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.36. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta licitação, constante no edital a ser comprovado mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado; Lote 01: CAT (certidão de acervo técnico registrado no respectivo conselho de classe) Lote 

02: atestado simples sem necessidade de acervo no respectivo conselho de classe. 

9.37. Os atestados devem corresponder a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância do objeto licitado, 

relacionadas na tabela a seguir (lote 01): 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 
TOTAL 

QUANT. 
EXIGIDA (50%) 

2.1.5 

 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa Kg 1963,11 50 

5.3.1 

 

Impermeabilização em membrana à base de resina termoplástica e 

cimentos aditivados com reforço em tela poliéster 
M² 195,00 50 

Disposições gerais sobre habilitação 
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9.38. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.39. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.40. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.41. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.42. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

9.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.43.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.43.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

9.43.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;  

9.43.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.43.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; 

9.43.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

9.43.6.1. ata de fundação; 

9.43.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.43.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

9.43.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.43.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; 

9.43.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e 

9.43.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$394.497,79 (trezentos e noventa e quatro mil, 

quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e nove centavos) para o lote 01 e R$154.300,00 (cento e cinquenta e quatro mil e 

trezentos reais) para o lote 02, conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

da Prefeitura Municipal de Morro Agudo. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 Gestão/Unidade: ENGENHARIA E OBRAS PÚBLICAS 

 Fonte de Recursos: 01 - tesouro 

 Programa de Trabalho: 0039 ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA 

 Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES [Ficha 590] 

12. INDICAÇÃO DOS GESTORES E FISCAIS 

12.1 Serão responsáveis técnicos para a execução do objeto do presente certame, os seguintes servidores: 

GESTOR DE CONTRATO: Rodrigo Bazan Malheiro 

FISCAL TÉCNICO: Willian Jorge 

FISCAL ADMINISTRATIVO: Mario Sergio Palhares Denipotte 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 Morro Agudo, 04 de maio de 2026. 

__________________________________ 

Mario Sergio Palhares Denipotte 

Assessor de Planejamento Urbano 
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APÊNDICE ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra e serviço comum de engenharia, compreendendo a 

construção de uma piscina de lazer, incluindo seus sistemas hidráulicos e de tratamento de água, e o fornecimento e instalação 

de brinquedo aquático, a ser implantada no Centro de Lazer Municipal. 

Modalidade da contratação: Concorrência. 

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Artigo 6, inciso XXI alínea “a” - serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que 

tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de 

adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A 

PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (INC. I, § 1 DO ART. 18 DA LEI 14.133/21) 

A necessidade da presente contratação é suprir a carência de atratividade e entretenimento moderno no atual Centro de Lazer 

Municipal, apesar de este já contar com uma piscina de natação e infraestrutura básica. O problema a ser resolvido é a monotonia 

da oferta de lazer aquático, que não gera engajamento e não se alinha às expectativas contemporâneas de entretenimento familiar 

e infantil. 

A piscina grande existente, projetada predominantemente para natação e uso funcional, apresenta um design desatualizado e 

limitado em termos de apelo recreativo. Isso resulta em: 

 Baixa Frequência Recreativa: A infraestrutura atual não estimula a visitação constante de famílias e jovens, que buscam 

espaços com foco em diversão e interatividade. 

 Exclusão de Público-Alvo: O formato atual não é otimizado para o lazer e segurança infantil, que demanda 

equipamentos específicos, como o brinquedo aquático, essencial para garantir horas de entretenimento seguro. 

 Potencial Subaproveitado: O Centro de Lazer, com seu potencial geográfico e social, tem seu uso maximizado apenas 

em momentos pontuais, perdendo a oportunidade de ser um polo de alegria contínua e de integração comunitária. 

Perspectiva do Interesse Público 

A construção da Nova Piscina com a instalação do Brinquedo Aquático ao lado da estrutura existente atende ao interesse público 

com a criação de um Polo de Entretenimento Aquático no município. 

O objeto desta contratação justifica-se pela busca de: 

 Aumento da Alegria e Entretenimento: O brinquedo aquático será o foco de atração, elevando a qualidade do lazer 

público e proporcionando uma experiência de diversão moderna, segura e gratuita para a população. 

 Inclusão e Valorização Social: A obra cria um espaço de convivência familiar mais dinâmico, acessível a todas as 

classes sociais, valorizando o patrimônio público e promovendo a integração social através do riso e da diversão. 

 Melhoria do Desempenho do Bem Público: A contratação do Serviço Comum de Engenharia para a expansão 

qualificada da infraestrutura garante que o Centro de Lazer atinja seu potencial máximo de utilidade e satisfação pública.  
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2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE 

ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (INC. II, § 1 

DO ART. 18 DA LEI 14.133/21) 

A presente contratação encontra respaldo do poder executivo do município, conforme previsão na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

3. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (INC. IX, § 1 DO ART. 18 DA 

LEI 14.133/21) 

A economicidade desta contratação é vista como a maximização do valor social e funcional do investimento público, e o 

aproveitamento de recursos como a entrega de um ativo de alto impacto para a comunidade do Centro de Lazer Municipal. 

Resultados Pretendidos e Maximização do Valor Social 

O investimento na construção da nova piscina com a instalação de um brinquedo aquático visa entregar à população os seguintes 

resultados: 

 Aumento da Oferta de Lazer Moderno e Interativo: O principal resultado é o incremento significativo da atratividade do 

Centro de Lazer, fornecendo uma área de entretenimento aquático gratuita e moderna. O brinquedo aquático, como foco 

de atração, transforma o local em um destino familiar preferencial, ampliando a capacidade de lazer do município. 

 Melhora da Qualidade de Vida, Lazer e Saúde Pública: A nova piscina incentiva a prática de atividades aquáticas 

recreativas de baixo impacto e de fácil acesso. Este resultado contribui diretamente para a saúde da população, 

promovendo o bem-estar e a prevenção do sedentarismo, com um impacto positivo na qualidade de vida das famílias. 

 Fomento à Integração e Inclusão Social (Foco Infantil): A natureza lúdica do novo espaço cria um ponto de encontro 

vibrante, promovendo a integração social entre crianças e jovens. O projeto garante a inclusão, atendendo às 

necessidades de lazer do público infantil de todas as classes sociais, que hoje dependem de equipamentos privados. 

 Garantia de Utilização de Longo Prazo: A contratação de uma empresa especializada (via Concorrência) garante a 

qualidade técnica da obra, especialmente em aspectos críticos como a impermeabilização e o sistema hidráulico. O 

resultado esperado é uma infraestrutura com alta durabilidade e baixo índice de manutenção corretiva, assegurando o 

pleno uso do bem público pela comunidade por muitos anos. 

Aproveitamento Otimizado dos Recursos Disponíveis (Economicidade) 

A economicidade se manifesta na escolha de um equipamento de alto impacto social com um custo de implementação eficiente: 

 Alto Retorno Social por Custo Otimizado: O investimento na construção de uma piscina de lazer, de porte adequado 

para recreação e o brinquedo aquático, representa um aproveitamento inteligente dos recursos financeiros. O impacto 

positivo gerado no lazer e na satisfação da população é amplamente superior ao custo de construção, caracterizando um 

excelente retorno social do investimento. 

 Valorização da Infraestrutura Existente: A nova piscina é um complemento à piscina grande já existente. A obra 

maximiza o uso do Centro de Lazer como um todo, utilizando a infraestrutura de apoio (vestiários, estacionamento, etc.) 

já instalada. Isso é um melhor aproveitamento de recursos materiais e de espaço do Centro de Lazer. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (INC. III, § 1 DO ART. 18 DA LEI 14.133/21) 

Em relação à qualificação técnica na contratação, entende-se necessária a apresentação dos documentos abaixo listados.  

1) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta licitação, constante no edital a ser comprovado mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado; Lote 01: CAT (certidão de acervo técnico registrado no respectivo conselho de classe) Lote 
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02: atestado simples sem necessidade de acervo no respectivo conselho de classe. 

2) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU ou CFT – Conselho Federal de Técnicos da região da sua sede para o Lote 01. 

Em relação à regularidade fiscal e trabalhista, entende-se necessária a apresentação dos documentos listados abaixo: 

1) CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 

2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

3) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 

4) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

5) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

6) Certidão negativa de débitos de tributos federais, estaduais e municipais; 

7) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a regularidade de débitos 

tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

8) Certidão de regularidade junto à Seguridade Social (INSS); 

9) Contrato social e suas alterações, caso haja; 

10) Declaração de que a empresa está em conformidade com as normas de saúde e segurança no trabalho; 

Para efeitos de pagamento a Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal os documentos listados abaixo: 

1) Medição; 

2) Relatório fotográfico; 

3) Diário de Obra; 

4) Cópia da folha de pagamento analítica dos funcionários vinculados ao Contrato; 

5) Cópia do holerite dos funcionários vinculados ao Contrato; 

6) Relatório de fornecimento de EPI’s assinado; 

7) Contrato social e suas alterações, caso haja; 

8) Certidão negativa de débitos de tributos federais, estaduais e municipais; 

9) CND de Falência ou Concordata; 

10) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

11) Certidão de Inexistência de Impedimentos para Contratar/Licitar – TCE/SP; 

12) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Improbidade Administrativa – CNJ; 

13) Guias GFIP/SFIP; 

14) Guia de Recolhimento do FGTS – GRF; 

15) Guia de Previdência Social – GPS; 

16) A Contratada deverá apresentar no primeiro mês e sempre que houver alguma alteração no quadro de funcionários os 

seguintes documentos: 

a. Exame admissional dos funcionários vinculados ao contrato; 

b. Exames periódicos; 

c. Anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

d. Em caso de demissão: exame demissional, anotação na CTPS, cópia do TRCT (Termo de rescisão do contrato de 

trabalho) assinado, movimentação do trabalhador no FGTS e recibos de pagamento/quitação de verbas. 
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Em relação à execução: 

1) A empresa deve contar com uma equipe técnica experiente e qualificada; 

2) Todos os materiais devem ser de alta qualidade e atender aos padrões de segurança e eficiência estabelecidos pelas 

normas técnicas relevantes; 

3) Deve ser fornecida uma garantia para os materiais, cobrindo defeitos de fabricação ou funcionamento inadequado; 

4) Deve manter uma comunicação regular e eficaz com a administração municipal, mantendo-a informada sobre o progresso 

do projeto; 

5) Deve ser capaz de responder prontamente a quaisquer preocupações ou problemas que surjam durante a execução dos 

serviços; 

6) A empresa contratada deve se comprometer a cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma, a fim de 

evitar atrasos que possam afetar o cumprimento do cronograma; 

7) A proposta deverá compor aplicação da melhor viabilidade para execução dos serviços, analisando fatores técnicos e 

dimensionamentos necessários, aplicação de boa técnica com alta qualidade dos materiais, serviços e acabamentos atendendo 

exigências normativas vigentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), CREA (Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), bem como Instituições oficiais de qualidade (INMETRO, PROCEL, 

etc.), evitando-se danos a terceiros. Ainda deverão ser atendidas legislações do âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, Concessionárias, Permissionárias ou Autarquias; 

8) A Contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a segurança e higiene dos 

operários, providenciar laudos e exames tais como PPRA, PCMSO, ASO, relatórios de vistoria do Engenheiro de Segurança do 

Trabalho, Certificados de NR-10, NR-35, quando aplivável, bem como todos os equipamentos e ferramentas adequadas ao bom 

desempenho da obra, conforme demais Normas Regulamentadoras do MTE; 

9) A guarda e vigilância dos materiais necessários à obra, assim como os serviços executados, serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA desde a emissão da Ordem de Serviço até a entrega da obra concluída, que se dará após a 

Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas emitir Termo de Recebimento Definitivo; 

10) A obra deverá ser mantida permanentemente limpa. As sobras e entulhos deverão ser separados em entulhos, madeiras, 

metais, papéis, plásticos e vidros, acondicionados em caçambas ou recipientes metálicos; 

11) Enquanto durar a obra e até sua aceitação pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá manter, em período integral, 

um mestre de obras ou encarregado com conhecimento e experiência suficiente para comandar as equipes de obra e atender às 

solicitações da FISCALIZAÇÃO; 

12) A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos e materiais novos em perfeitas condições de uso, garantindo a substituição 

sem custos adicionais para a contratante na eventualidade de algum defeito durante a instalação ou período de garantia; 

13) Todo o serviço executado e material nele empregado ficará sob garantia total pelo período de 5 anos, devendo a 

contratada intervir imediatamente (pronto atendimento) após comunicado da contratante, de forma a reestabelecer e deixar todos 

os sistemas de forma operante e em devido funcionamento independentemente do dia e hora, no prazo máximo de 5 dias úteis. 

  

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS 

CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA  (INC. IV, § 1 DO ART. 18 DA LEI 14.133/21) 

A estimativa da quantidade a ser contratada, é: 

Lote 01 
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ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI. QNTDE. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES                 -    

1.1 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas M2 206,36 

1.2 
Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive 
fragmentação e acomodação do material 

M3 38,84 

1.3 
Retirada de revestimento em pedra, granito ou mármore, em 
piso 

M² 73,43 

1.4 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 20° km M3XKM 2.097,36 

1.5 Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte T 97,10 

1.6 
Carregamento mecanizado de entulho fragmentado, com 
caminhão à  disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 

M3 38,84 

1.7 Demarcação de área com disco de corte diamantado m 139,54 

2.0 INFRAESTRUTURA     

2.1.0 laje maciça  fundo do reservatorio     

2.1.1 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou 
cava até 1,5 m 

M3 141,69 

2.1.2 Apiloamento para simple regularização M2 206,36 

2.1.3 Lastro de pedra britada  h  5cm  m³ 10,32 

2.1.4 Forma plana em compensado para estrutura convencional M2 8,64 

2.1.5 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa KG 1.963,11 

2.1.6 Cocreto dosado e lançado FCK=25MPA M3 30,96 

2.1.7 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação M3 19,70 

2.1.8 
Transporte e aterro interno de material escavado de 
fundação-Estaca-Tubulão 

M3 122,89 

2.2.0 Parede de reservatorio     

2.2.1 Forma plana em compensado para estrutura convencional M2 46,08 

2.2.2 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa KG 
      

752,31  

2.2.3 Concreto dosado, bombeado e lançado FCK 25 MPA  m³ 
          

4,61  

3.0 REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE      

3,.1.0 Revestimento de paredes internas      

3.1.1 Chapisco m² 
        

36,40  

3.1.2 Emboço m² 
        

36,40  

3.1.3 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, 
tipo 

m² 
        

22,40  
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monocolor, assentado e rejuntado com argamassa 
industrializada 

3.2.0 Revestimento de paredes externa      

3.2.1 Chapisco m² 
        

31,68  

3.2.2 Emboço m² 
        

31,68  

4.0 PISOS INTERNOS/ RODAPÉS / PEITORIS     

4.1.0 Lastro para piso e enchimento de rebaixo     

4.1.1 
Argamassa de regularização e/ou proteção ESP= 3CM X 
195M² 

m² 
          

5,85  

4.2.0 Revestimento de pisos      

4.2.1 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, 
tipo 
monocolor, assentado e rejuntado com argamassa 
industrializada 

m² 
      

195,00  

5.0 IMPERMEABILIZAÇÃO      

5.1.0 paredes internas      

5.1.1 
Impermeabilização em argamassa polimérica com reforço em 
tela 
poliéster para pressão hidrostática positiva  

M2 36,40 

5.1.2 
Impermeabilização em membrana à base de resina 
termoplástica e 
cimentos aditivados com reforço em tela poliéster  

m² 
        

36,40  

5.2.0  paredes externas     

5.2.1 
Impermeabilização em argamassa polimérica com reforço em 
tela 
poliéster para pressão hidrostática positiva 

M2 30,80 

5.3.0 Revestimento fundo da piscina     

5.3.1 
Impermeabilização em membrana à base de resina 
termoplástica e 
cimentos aditivados com reforço em tela poliéster 

m² 
      

195,00  

6.0 PINTURA     

6.1.0 paredes internas      

6.1.1 Tinta látex em massa, inclusive preparo m² 
      

132,15  

6.2.0 Esquadrias      

6.2.1 Verniz em superfície de madeira m² 
          

9,00  

6.2.2 
Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive 
preparo 

m² 
          

4,72  

6.3.0 externa      

6.3.1 Tinta látex em massa, inclusive preparo m² 
        

94,72  

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS      
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7.1.0 Quadro Geral      

7.1.1 
QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 60A P/ 14 A 20 
DISJS 

UN 
          

1,00  

7.1.2  quadro geral-barramento de 100 a m 
          

3,00  

7.1.3 
DPS - DISPOSITIVO PROTECAO CONTRA SURTOS 
(ENERGIA) 

UN 
          

6,00  

7.1.4 
 Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente 
de 10 A até 
32 A 

UN 
          

1,00  

7.1.5 
Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente 
de 10 A 
até 32 A 

UN 
          

2,00  

7.1.6 Interruptor autom. diferencial (dispositivo dr) 63a/30ma UN 
          

1,00  

7.1.7 disjuntor tripolar termomagnetico 3x10a a 3x50a UN 
          

1,00  

7.1.8 Contator de potência 12 A - 2na+2nf UN 
          

2,00  

7.1.9 Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 polos UN 
          

2,00  

7.1.10 
Relé bimetálico de sobrecarga para acoplamento direto, 
faixas de ajuste 
de 9/12 A 

UN 
          

2,00  

7.1.11 
Painel autoportante em chapa de aço, com proteção mínima 
IP 54 - sem 
componentes 

m² 
          

0,75  

7.2.0 
Rede de Baixa tensão: Duto /quadros parciais Luz / 
Quadro telefonico  

    

7.2.1 CONDULETE DE 1" UN 
          

6,00  

7.2.2 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 32MM - 
INCL CONEXOES 

m 
        

20,00  

7.3.0 Rede de Baixa tensão: enfiação     

7.3.1 
Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 
      

338,40  

7.3.2 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 
        

40,00  

7.3.3 
Cabo de cobre de 4,0 mm², isolamento 750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 
        

40,00  

7.4.0 Pontos de: Interruptor e tomadas      

7.4.1 
tomada 2p+t padrao nbr 14136, corrente 
20a-250v-eletr.pvc rigido 

UN 
          

2,00  

7.5.0 Aterramento      

7.5.1 
Terra simples - 1 haste com caixa de inspeção e tampa de 
concreto 

UN 
          

3,00  

7.5.2  CABO DE COBRE NU DE 16 MM2 m 
        

20,00  
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7.5.3 Conexao exotermica cabo/haste UN 
          

4,00  

8.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS     

8.1.0 Redes de agua fria: Tubulações      

8.1.1 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), 
inclusive 
conexões 

m 
        

84,60  

8.1.2 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4´), 
inclusive 
conexões 

m 
        

14,35  

8.1.3 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), 
inclusive 
conexões 

m 
        

58,40  

8.1.4 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 60 mm, (2´), 
inclusive 
conexões 

m 
      

146,95  

8.2.0 Redes de agua fria: Demais serviços      

8.2.1 
registro de esfera, pvc, soldável, com volante, dn 60 mm - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

UN 
          

5,00  

8.2.2 
registro de esfera, pvc, soldável, com volante, dn 50 mm - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

UN 
          

4,00  

8.2.3 
registro de esfera, pvc, soldável, com volante, dn 40 mm - 
fornecimento e instalação. af_08/2021 

UN 
          

1,00  

8.2.4 
união, pvc, soldável, dn 60mm, instalado em prumada de 
água - fornecimento e instalação. af_06/2022 

UN 
          

3,00  

8.2.5 
união, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em ramal de 
distribuição de água - fornecimento e instalação. af_06/2022 

UN 
          

1,00  

8.3.0 Acessorios     

8.3.1 
Moto Bomba para Piscina Potencia minima 1,5 cv, vazão 
minima 20 m³/h altura manometrica 10 MCA, monofasico 
220v , 

UN 
          

1,00  

8.3.2 
skimer boca larga  Diâmetro da Boca Interno: 170 mm x 385 
mm,Diâmetro da Boca Externo: 210mm x 420 mm, Dimensão 
do Skimmer BL AxLC : 425 mm x 420 mm x 565 mm 

UN 
          

2,00  

8.3.3 

luminaria para piscina COB , 5W  RPG plastico para  12m², 
Adaptável para canos de 25mm e 50mm, Abertura de até 
150°, duplo sistema de vedação com aneis de silicone , 
proteção IP 68 

UN 
        

34,00  

8.3.4 
Drive de comando para iluminação, equipamento com 
tecnoligia wi-fi para controle de iluminação por tablet e celular, 
para no minimo 34 luminaria led 5 w 

UN 
          

1,00  

8.3.5 
Dispositivo de Retorno para Piscina 11/2 para piscina de 
alvenaria  (tubo de 60 m) 

UN 
          

9,00  

8.3.6 
Dreno de fundo Anti turbilhao 2" com tampa anti 
aprissionamento  

UN 
          

2,00  
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8.3.7 mangueira flutuante  2" 25 metros  UN 
          

1,00  

8.3.8 
Filtro FM para Piscina compativel com bomba de 1,5 cv , para 
uma vazao minima de 21,20 m³/h,  volume de filtração minimo 
para 4 horas de 85 m³ 

UN 
          

1,00  

8.3.9 
Bomba para Piscina, potencia 1CV , vazao minima para 10 
mca de 15,30 m³/h, monofasica 220V 

UN 
          

1,00  

8.3.10 Dispositivo de aspiração com tampa rosca  2" UN 
          

3,00  

8.3.11 Caixa de Passagem comBase Quadrada e TampaInox UN 
        

35,00  

8.3.12 Gerador de Cloro a base de Sal GS-25 UN 
          

2,00  

9.0 ELEMENTOS METÁLICOS/COMPONENTES ESPECIAIS     

9.1 
Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil 
metalon, 
sem pintura 

KG 
      

298,87  

9.2 Vidro liso transparente de 4 mm M² 
          

3,60  

9.3 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm M2 
          

1,45  

9.4 
Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com 
diâmetro de 
1 1/2´ e montantes com diâmetro de 2´ 

m 
        

10,80  

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES      

10.1.0 piso externo     

10.1.1 Argamassa de regularização e/ou proteção  m³ 
          

3,56  

10.1.2 Lastro de pedra britada - 5 cm  m² 
        

47,71  

10.1.3 Revestimento em pedra mineira comum   M2 
        

47,71  

10.1.4 
Peitoril e/ou soleira em ardósia, espessura de 2 cm e largura 
até 20 cm 

m 
        

56,00  

10.1.5 
Piso tátil de concreto intertravado alerta / direcional, 
espessura de 6 
cm, com rejunte em areia 

m² 
          

7,87  

10.2.0 Serviços complementares Civil     

10.2.1 Placa comemorativa em aço inoxidável escovado  m² 
          

0,60  

10.2.2 
Fornecimento e instalaçao de placa de identificaçao de obra 
incluso suporte estrutura de madeira.  

m² 
          

4,50  

10.3.0 Pluvial     

10.3.1 
Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 100 
mm, 
inclusive conexões 

m 
        

55,25  
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10.3.2 Canaleta com grelha em alumínio, largura de 80 mm m 
        

61,29  

10.4.0 Bombeiro      

10.4.1 Extintores manuais de CO2 com capacidade de 6 KG UN 
          

2,00  

10.4.2 Extintores manuais pó químico seco com capacidade de 4 KG UN 
          

1,00  

10.4.3 Extintores manuais de água pressurizada cap de 10 L UN 
          

2,00  

10.4.4 
Placa de sinalização em PVC fotoluminescente 
(240x120mm), com 
indicação de rota de evacuação e saída de emergência 

UN 
          

4,00  

10.4.5 

Placa de sinalização em PVC fotoluminescente 
(200x200mm), com 
indicação de equipamentos de alarme, detecção e extinção 
de incêndio 

UN 
          

5,00  

10.5.0 Limpeza final      

10.5.1 Limpeza da obra m² 
      

206,36  

Lote 02 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI. QNTDE. 

1.1 

PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL AQUÁTICO – 03 TORRES - MODELO 01 - Área 
necessária incluindo as medidas de segurança conforme norma da ABNT e INMETRO – 
12x6m = 72². Playground / Parque Infantil Aquático colorido com torres, plataformas e 
componentes, estrutura principal com colunas de Madeira Plástica, com dimensões de 110 
mm x 110 mm (lado x lado), Revestida com acabamento pigmentado cor similar a madeira, 
contendo os seguintes componentes abaixo relacionados com todas as medidas mínimas 
sugeridas e atendendo as exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas 
as medidas com tolerância de +/- 5%:  2 – Torres com colunas em madeira plástica reforçada 
medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com plataformas em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido, com estruturas reforçadas em aço galvanizado 
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em relação ao nível do solo 1400 mm 
(h 1,40). Contendo Telhado (Cobertura lúdica aquática) com 4 baldes sustentados com 
estrutura de aço galvanizado a fogo e pintado com tinta eletrostática a pó em poliéster cor 
colorido selada em estufa de alta temperatura. Fixação através de chumbadores em 
cantoneiras em chapa 3/16 galvanizadas dobradas em forma de 2 L inversos para fixação 
nas colunas e ao solo, através de parabolt (parafusos sextavados 5/16 x 70 com buchas) 
galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas submersas em água, cor colorido. 
Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Plataforma Auxiliar 
com plataformas em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, com estruturas 
reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em 
relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Sem cobertura, com acabamento topo de coluna 
em polietileno cor colorido. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 

unid 1 
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galvanizadas dobradas em forma de 2 L inversos para fixação nas colunas e ao solo, através 
de parabolt (parafusos sextavados 5/16 x 70 com buchas) galvanizados, próprios para 
ficarem em áreas submersas em água. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em 
nome do fabricante). 
1 - Escada com degraus, em polietileno rotomoldado parede dupla com encaixe fixado a 
plataforma ocupando espaço entre colunas, cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço 
tubular galvanizado e com pintura eletrostática. Para plataforma de 1200mmm. Fixação 
através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 e tubos galvanizados para fixação 
das bases ao solo, através de parabolt galvanizado (parafusos sextavados e buchas) 
galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas submersas em água. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade 
da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador de tubo (tobogã) com 
duas curvas ângulo de 90º em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida 
externa com furo central para encaixe do tubo em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido; 1 Seção de saída (ponteira) parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. 
Para plataforma de 1200mm. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 
3/16 e tubos galvanizados para fixação das bases ao solo, através de parabolt galvanizado 
(parafusos sextavados e buchas) galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas 
submersas em água. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Escorregador duplo medindo 2220 mm de comprimento x 900mm de largura 
com cada seção de deslizamento de 390mm de largura em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido; Barra transversal de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla 
cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. Fixação 
através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 e tubos galvanizados para fixação 
das bases ao solo, através de parabolt galvanizado (parafusos sextavados e buchas) 
galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas submersas em água. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade 
da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador ondulado medindo 
2400mm x 540 de largura, seção de deslizamento com parede dupla em polietileno 
rotomoldado, cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 
colorido. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 e tubos 
galvanizados para fixação das bases ao solo, através de parabolt galvanizado (parafusos 
sextavados e buchas) galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas submersas 
em água. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - 
Escorregador Caracol com seção de deslizamento de 3700 mm de comprimento e largura 
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de 540mm, em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação 
em aço galvanizado interno com diâmetro de 4 polegadas. 01 plataforma (deck auxiliar) 1400 
mm de altura em madeira de plástica cor similar a madeira; 2 Guarda corpo de segurança 
em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de segurança para acesso 
e apoio em tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede 
x 765 de comprimento. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 e 
tubos galvanizados para fixação das bases ao solo, através de parabolt galvanizado 
(parafusos sextavados e buchas) galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas 
submersas em água. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 3 - Cercas guarda corpo de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla 
cor colorido fixado as colunas e plataformas. Fixação através de parafusos galvanizados, 
próprios para ficarem instalados em áreas com água. Com todas as medidas com tolerância 
de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021 em nome do fabricante). Todas as partes metálicas com tratamento de 
superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a pó em poliéster cores a 
escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. Todos os 
chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores plásticos com capas 
de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das crianças. 
Os produtos e serviços deverão ser entregues e realizados em até 90 (noventa) dias, após 
Autorização de Ordem de serviço ou empenho, com garantia de 5 anos por defeito de 
fabricação. Devendo ser montado e instalado no local indicado, inclusos os serviços de 
alvenaria, acabamentos, hidráulica e elétrica. A empresa vencedora deverá apresentar no 
prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes documentos em nome da fabricante: Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido, conforme a 
norma ABNT NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e duzentas) horas de exposição, 
com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que 
comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015, 
e Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau de 
empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há empolamento 
das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e 
durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente 
a qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos 
playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras 
utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 (quatrocentos e dezoito) 
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de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT 
NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento 
conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação 
dos tubos em aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome da 
fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do 
ensaio apresentam força após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) 
kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR 
ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de 
aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em 
nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, 
constando a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, 
através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e 
preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada 
atingiram uma média mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, 
emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Envelhecimento Acelerado do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do 
Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas 
de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 e ASTM D2244:22, em nome 
da fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração 
significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros 
indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade 
de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de 
Colorimetria do Polímero com no mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, 
conforme norma ASTM G155:13, em nome da fabricante, constando em seus resultados que 
não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também 
observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de 
prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios 
de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste de Qualidade e Resistência a Flexão 
conforme as normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com média máxima de 9,00 
(MPa) e resistência de Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e ASTM 
D790:2017 que apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 
1,00 (GPa), Resistência à Flexão com média máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na 
Ruptura com média máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por 
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laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Densidade, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D792:2020; Relatório de Ensaio de 
Teste de Índice de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 8,50 
(g/10 min), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, 
que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura 
com média máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura com média máxima de 34,00 
(%), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, Resistencia e Tensão 
por Flexão, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média máxima 
de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 22,90 (Mpa), conforme as normas 
ABNT NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Deflexão Térmica, da peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, com média máxima de 117 (ºc) 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos em nome da 
fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 
Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO acreditado pela 
Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a conformidade das Normas 
Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – PARTES 2, 
4 e 8, em nome da fabricante, devendo conter no Certificado da Fabricante de forma clara 
todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados 
todos os componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os 
componentes e matéria prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por 
laboratório com escopo acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), visando a 
segurança total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante. Prova de registro ou inscrição 
junto ao CREA/CAU competente da empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico 
responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação, devidamente 
registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar 
registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de 
contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando 
em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às 
certidões do CREA com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, 
montado e instalado no local indicado. Garantia de 5 anos por defeito de fabricação. 

    

Com base no projeto, a obra de construção de uma piscina de lazer, incluindo seus sistemas hidráulicos e de tratamento de água, 

e o fornecimento e instalação de brinquedo aquático, a ser implantada no Centro de Lazer Municipal, nos permite calcular as 

quantidades dos serviços, conforme Memória de Cálculo em anexo. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR. (INC. V, § 1 DO ART. 18 

DA LEI 14.133/21) 

Em atendimento ao disposto no Art. 18, § 1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, foi realizada uma análise para identificar as 

alternativas de execução e demonstrar a mais vantajosa para a contratação do Serviço Comum de Engenharia para a construção 

da piscina e instalação do brinquedo aquático. 
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Pesquisa de Mercado e Especificidade do Objeto 

A pesquisa de mercado abrangeu o levantamento de preços de referência (SINAPI e consultas a fornecedores especializados em 

piscinas e brinquedos aquáticos) e a análise das metodologias de execução, revelando a necessidade de uma solução integrada 

e técnica: 

 Complexidade Técnica Específica: A construção de uma piscina, embora padronizável (Serviço Comum de 

Engenharia), exige expertise em impermeabilização, dimensionamento do sistema hidráulico, tratamento de água, 

aterramento elétrico e a correta instalação do brinquedo aquático (com suas fundações e ligações hidráulicas). 

 Fornecimento de Equipamentos: O objeto não é apenas a obra civil, mas também o fornecimento de itens 

especializados (brinquedo aquático, bombas, filtros), que exigem garantia e certificação do fabricante e instalador. 

Análise das Hipóteses de Execução 

As alternativas para a realização da obra foram comparadas sob os prismas da viabilidade técnica, econômica, segurança e 

interesse público: 

Hipótese 1: Execução Direta (Pela Própria Administração) 

A execução da obra pelo Município de Morro Agudo não é viável nem vantajosa, devido à natureza especializada da obra. 

 Risco de Falha na Impermeabilização: A principal dificuldade é a falta de know-how especializado da equipe municipal 

para garantir a estanqueidade da piscina, um serviço complexo que demanda mão de obra e materiais específicos, sob 

o risco de vazamentos e perda total do investimento. 

 Elevado Custo Indireto: Exigiria a aquisição de materiais de construção e equipamentos hidráulicos em escala de varejo 

e a mobilização de pessoal especializado para uma tarefa não essencial à Administração, resultando em custo total mais 

elevado. 

 Comprometimento de Foco: O desvio de equipes internas para esta obra especializada comprometeria o cronograma 

de manutenção e conservação essenciais do município. 

Hipótese 2: Execução Indireta (Contratação de Empresa Especializada) — SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

A contratação de uma empresa especializada para a execução completa do objeto na modalidade Concorrência é a solução mais 

vantajosa, segura e tecnicamente viável. 

 Garantia Técnica Especializada: A exigência de Qualificação Técnica na Concorrência assegura que a empresa 

contratada detenha o Atestado de Capacidade Técnica (CAT) em obras de piscina e/ou sistemas hidráulicos complexos, 

transferindo o risco de falha (especialmente na impermeabilização) para o contratado. 

 Economicidade e Otimização: O processo licitatório busca o menor preço de mercado e evita o investimento público 

em ativos e custos fixos (pessoal, equipamentos) temporários. O município paga por um produto final, completo e com 

garantia, otimizando o recurso financeiro. 

 Mitigação de Riscos (Segurança): A responsabilidade técnica pela obra, segurança do trabalho e o cronograma é 

transferida para a Contratada, permitindo que a Administração foque em sua atividade-fim: a fiscalização e a gestão do 

lazer público. 
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Estudo Comparativo 

Critério Hipótese 1: Execução Direta (Administração Pública) 
Hipótese 2: Execução Indireta (Empresa 

Especializada) 

Risco de Falha 

Crítica 

Alto (Principalmente em impermeabilização e 

hidráulica). 

Baixo. Risco transferido ao contratado, com 

exigência de garantia e ART/CAT. 

Custo e 

Economicidade 

Alto custo indireto com insumos de varejo, aluguel e 

ineficiência. 

Vantajosa. Garante o menor preço via Concorrência 

e evita custos fixos. 

Qualidade Técnica 
Baixa garantia, devido à ausência de know-how em 

piscinas e instalações de brinquedos. 

Garantida. Exigência de Qualificação Técnica e 

responsabilidade por profissional habilitado. 

Viabilidade Geral 
Não Recomendada: Alto risco, alto custo e desvio 

de função. 

Recomendada: Eficiência, segurança jurídica e 

garantia de qualidade do bem público. 

Com base na análise comparativa, a Execução Indireta, por meio da contratação de uma empresa especializada via Concorrência, 

é a solução que atende à necessidade pública de forma mais eficiente, econômica e segura. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO 

CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO. 

(INC. VI, § 1 DO ART. 18 DA LEI 14.133/21) 

A estimativa do valor global para a contratação da construção da piscina com brinquedo aquático foi elaborada priorizando o 

método de Contratações Similares, em conformidade com o Art. 23, § 1º, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

O levantamento de preços confirmou a compatibilidade do custo da obra de engenharia com os valores praticados pelo mercado, 

utilizando como referência principal: 

 Referência Específica Lote 01: O exemplo da Concorrência nº 07/2024 da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul-

PR, demonstrou que os valores orçados para este tipo de equipamento (piscina) estão em patamares compatíveis com a 

realidade técnica e os custos de Morro Agudo. Os valores médios para cada obra ficaram nos seguintes valores: Prefeitura 

de Bom Sucesso do Sul (R$3.160,62/m²), Prefeitura de Morro Agudo (R$1.911,69/m²) valores referente a construção da 

piscina, não incluso o valor do brinquedo aquático. Vale ressaltar que cada obra tem a sua particularia mesmo sendo a 

execução de piscina pública, podendo ter variação de preço, nesse caso o preço da obra de Morro Agudo se mostrou 

mais vantajoso e econômico. 

A documentação da contratação similar, no valor total de R$3.160,62/m², está em anexo a este documento como prova da 

coerência e da fidedignidade da estimativa. 

Referência Específica Lote 02: A análise de preços de contratos celebrados por outros órgãos públicos foi crucial para balizar o 
custo do Lote 2 (Fornecimento e Instalação do Brinquedo Aquático). 

 O exemplo da Prefeitura Municipal de Igarapava, por meio do Id Contratação PNCP: 45324290000167-1-000021/2024, 

demonstrou a compatibilidade dos valores praticados. 

 O estudo comparativo, que considerou o custo por torre do brinquedo aquático, revelou a coerência do preço estimado 

para Morro Agudo: 
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Objeto de Comparação Preço de Referência Preço por Torre 

Brinquedo Aquático 3 Torres (Morro Agudo - Estimativa) R$154.300,00 R$51.433,33 

Brinquedo Aquático 7 Torres (Igarapava - PNCP) R$395.629,80 R$56.518,54 

Essa abordagem, baseada em contratações públicas similares, permitiu a composição de um preço de referência justo e que reflete 

a realidade operacional e os custos envolvidos em todas as etapas do fornecimento e execução.  

Fontes Complementares e Preços Unitários 

A composição final do preço de referência também utilizará fontes oficiais para a checagem dos preços unitários mais críticos: 

 Verificação de Custos Unitários: Utilização do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

(SINAPI) como fonte de verificação para os custos unitários de serviços padronizáveis (escavação, revestimento, 

concreto), garantindo que não haja sobrepreço, além das planilhas FDE - 07/2025/ CDHU 198 e preço de mercado. 

 Cotação para o Brinquedo Aquático: Cotação de fabricantes e fornecedores nacionais para o brinquedo aquático. 

Publicidade do Orçamento e Valor Estimado 

Não será atribuído sigilo ao orçamento detalhado e à planilha de composição de custos. A Administração opta pela publicidade 

irrestrita do orçamento (Art. 24, caput, NLLC) por entender que a transparência: 

1. Promove a Concorrência: Facilita a elaboração de propostas por parte dos licitantes, estimulando a participação e 

garantindo que o maior número de empresas possa ofertar seus melhores preços. 

2. Garante a Celeridade: Evita a necessidade de análise e justificativa formal de sigilo, simplificando o processo. 

O valor estimado servirá como o preço máximo aceitável para a licitação, e todas as propostas com valores globais superiores a 

este limite serão desclassificadas. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO 

E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (INC. VII, § 1º DO ART. 18 DA LEI 14.133/21) 

A solução adotada, por meio da contratação de empresa especializada, consiste na execução completa da obra civil, hidráulica e 

elétrica da piscina, incluindo o fornecimento e instalação do brinquedo aquático no Centro de Lazer Municipal. Trata-se de um 

Serviço Comum de Engenharia (Art. 6º, XXI, "a", da Lei nº 14.133/2021), com padrões de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos no Projeto Básico. 

Escopo da Obra e Exigências Técnicas 

A solução engloba a execução de uma obra civil e hidráulica completa e especializada, exigindo da contratada total conformidade 

com as normas técnicas (ABNT) e regulamentações sanitárias para piscinas de uso coletivo. 

Etapa Escopo da Obra Exigências Técnicas Mínimas 

I. Obra Civil e 

Estrutural 

Construção do tanque da 

piscina, fundação e áreas de 

acesso. 

Impermeabilização Crítica: Utilização de sistema de impermeabilização de alta 

performance, com garantia específica contra vazamentos, essencial para a 

durabilidade. Nivelamento e Profundidade: Execução da piscina com 

profundidade variável, focada no lazer infantil e familiar, conforme cotas do 

projeto. Acessibilidade: Instalação de elementos (rampas ou equipamentos) 

em conformidade com a NBR 9050. 
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Etapa Escopo da Obra Exigências Técnicas Mínimas 

II. Instalações 

Hidráulicas e 

Filtragem 

Execução de todo o sistema 

de bombeamento, filtragem, 

tratamento e recirculação da 

água. 

Sistema de Tratamento: Dimensionamento e fornecimento de bombas e filtros 

compatíveis com o volume e a frequência de uso público, garantindo a 

qualidade sanitária. Hidráulica: Instalação de drenos de fundo e dispositivos 

de sucção em conformidade com as normas de segurança (anti-

aprisionamento). 

III. Fornecimento e 

Instalação de 

Equipamentos 

Fornecimento, instalação e 

comissionamento do 

brinquedo aquático. 

Brinquedo Aquático: Fabricado em material atóxico, resistente a UV e 

corrosão. A instalação deve incluir as fundações específicas e as conexões 

hidráulicas necessárias para seu funcionamento lúdico. 

Regime de Execução e Julgamento 

O regime de julgamento será o Menor Preço Global e o regime de execução será por Empreitada por Preço Unitário. Esta 

sistemática garante que o município pague exatamente pelo que foi construído e medido: 

 Execução e Pagamento: O pagamento será feito com base nos preços unitários da planilha orçamentária vencedora, 

multiplicados pelas quantidades reais dos serviços efetivamente medidos e executados pela contratada. 

Exigências de Manutenção, Garantia e Assistência Técnica Pós-Obra 

A contratação exige que a empresa garanta a qualidade e a durabilidade do bem público, exigindo-se: 

 Garantia Técnica da Obra Civil: A contratada será integralmente responsável pela Garantia da Obra por um período 

mínimo de 5 (cinco) anos, conforme Art. 618 do Código Civil, responsabilizando-se pela solidez e segurança da construção 

a partir do Recebimento Definitivo. 

 Garantia e Assistência Técnica dos Equipamentos: O brinquedo aquático, bombas e filtros devem ter garantia específica 

do fabricante, sendo exigida a Assistência Técnica da Contratada ou do fabricante para correção de falhas e defeitos de 

funcionamento, sem ônus para a Prefeitura, pelo período estabelecido em contrato. 

 Correção de Vícios: Durante o período de garantia, a contratada deverá corrigir prontamente quaisquer vícios, falhas ou 

defeitos na execução ou nos materiais constatados pela fiscalização. 

A solução transfere a total responsabilidade técnica e o risco de falhas iniciais (especialmente a impermeabilização) para a empresa 

especializada, permitindo que a Administração Municipal se concentre na fiscalização da execução e na manutenção futura do 

local. 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (INC. VIII, § 1 DO ART. 18 DA LEI 

14.133/21) 

A regra geral da Administração Pública é o parcelamento do objeto, sempre que for técnica e economicamente viável, visando a 

ampliação da competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa (Art. 40, V, "b" da Lei nº 14.133/2021). 

Para a contratação da Piscina e do Brinquedo Aquático, a Administração Municipal opta pelo PARCELAMENTO EM DOIS LOTES, 

por se tratar de objetos com naturezas de execução distintas, o que permite a ampliação da competitividade e o acesso de 

empresas mais especializadas em cada segmento. 

A decisão de parcelar o objeto se fundamenta nas seguintes razões de viabilidade técnica e econômica: 
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Viabilidade Técnica e Competitividade (Acervos Técnicos) 

O parcelamento é tecnicamente viável e vantajoso por garantir a correta especialização do contratado para cada lote: 

1. Exigência de Acervos Distintos (CAT): A execução da Obra Civil da Piscina exige acervo técnico em serviços de 

engenharia (impermeabilização, hidráulica estrutural), enquanto o Fornecimento e Instalação do Brinquedo Aquático exige 

atestado técnico em fornecimento/montagem de equipamentos lúdicos industriais. 

2. Ampliação da Competitividade: A unificação dos itens em lote único restringiria a participação a poucas empresas que 

detêm ambos os acervos, elevando os preços. A divisão em lotes permite a participação de empresas altamente 

especializadas em construção de piscinas (Lote 1) e de fabricantes/fornecedores de brinquedos aquáticos (Lote 2), o que 

amplia a competitividade. 

3. Maior Qualidade na Entrega: Garante que cada parte da contratação seja executada ou fornecida por uma empresa 

com expertise e foco comprovado em seu segmento, elevando o padrão de qualidade final. 

Viabilidade Econômica e Otimização de Preços 

O parcelamento tende a resultar na obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração: 

 Redução do Risco de Monopólio: Ao evitar a restrição de mercado, o parcelamento favorece a livre concorrência, 

pressionando os preços para baixo e garantindo que o custo de cada componente reflita o preço real de mercado. 

 Gestão Contratual Separada: Embora exija a gestão de dois contratos, a separação permite que a Administração pague 

pelo preço específico de cada tipo de serviço/fornecimento, em vez de um preço global que pode incluir margens de 

segurança mais altas por uma única empresa. 

Lote Objeto Justificativa do Parcelamento 

Lote 

1 

Obra Civil e Instalações da Piscina: Execução do tanque, 

impermeabilização, revestimento, sistemas hidráulicos e 

elétricos fixos. 

Exige acervo de engenharia civil focado em construção e 

impermeabilização, com risco e responsabilidade técnica de 

longo prazo. 

Lote 

2 

Fornecimento e Instalação do Brinquedo Aquático: 

Aquisição, transporte e montagem do equipamento lúdico 

e suas conexões. 

Exige atestado de fornecimento de equipamentos industriais e 

garantia do fabricante, com logística de transporte e montagem 

distinta da obra civil. 

Com base nas razões de viabilidade técnica (especialização de acervo) e econômica (aumento de competitividade), o parcelamento 

é a solução que melhor atende ao interesse público, garantindo a qualidade de cada item com o preço mais vantajoso. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (INC. XI, § 1 DO ART. 18 DA LEI 14.133/21) 

Em atendimento ao Art. 18, § 1º, VII, da Lei nº 14.133/2021, foi realizada a análise de risco de existência de contratações correlatas 

ou interdependentes que possam impactar a presente demanda. 

Análise de Interdependência Externa (Com Outros Órgãos/Contratos) 

Não se verifica a existência de contratações externas ou de outros órgãos que sejam necessárias à viabilidade ou à execução da 

presente demanda. A obra de construção da piscina é caracterizada como unidade autônoma de infraestrutura de lazer, cuja 

funcionalidade não depende da conclusão de outros contratos ou projetos em andamento no município (abastecimento de água, 

rede de energia, etc., que já estão disponíveis no Centro de Lazer). 
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Análise de Interdependência Interna (Entre os Lotes) 

Embora não haja interdependência externa, a opção pelo parcelamento em dois lotes cria uma interdependência interna entre 

os contratos que precisa ser gerenciada. 

 Lote 1 (Obra Civil da Piscina): A execução desta obra não depende do Lote 2, mas é um pré-requisito para ele. 

 Lote 2 (Fornecimento e Instalação do Brinquedo Aquático): Este lote é interdependente do Lote 1, pois a instalação 

do brinquedo e seus sistemas hidráulicos não pode ocorrer antes que a obra civil da piscina (tanque, conexões e casa de 

máquinas) esteja em fase avançada ou concluída. 

Mitigação da Interdependência: 

Para gerenciar essa interdependência, o Cronograma Físico-Financeiro e o Termo de Referência deverão estabelecer regras 

claras: 

1. A Ordem de Serviço (OS) do Lote 2 (Brinquedo) será condicionada a um atestado da fiscalização de que o Lote 1 (Obra 

Civil) atingiu a fase necessária para a montagem dos equipamentos. 

2. Será estabelecido um prazo máximo de mobilização para o Lote 2 após a notificação de que a área está liberada pelo 

Lote 1. 

Essa gestão garante que o risco de atraso em um lote não paralise o outro de forma desnecessária, mas reconhece a ordem lógica 

e técnica de execução. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, 

INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA A FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL (INC. X, § 1 DO ART. 18 DA LEI 14.133/21) 

Não será necessária a realização de capacitação específica de servidores ou empregados para fins de fiscalização e gestão 

contratual, uma vez que os profissionais designados pela Administração já exercem essas atribuições de forma rotineira e possuem 

a qualificação técnica exigida para o desempenho das funções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS 

REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA 

DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL. (INC. XII, § 1 DO ART. 18 DA LEI 14.133/21) 

Em conformidade com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável (Art. 5º, XIII, da Lei nº 14.133/2021) e com as diretrizes 

do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a contratação da obra deverá incorporar medidas de mitigação de 

impactos ambientais e requisitos de sustentabilidade na execução e operação do ativo. 

Aspectos Ambientais da Obra e Medidas Mitigadoras 

Impacto Ambiental 

Potencial 
Fase da Obra Medida Mitigadora / Requisito Contratual 

Geração de Resíduos 

da Construção Civil 

(RCC) 

Execução 

A contratada deverá elaborar um Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil (PGRCC), realizando a triagem, acondicionamento e transporte 

dos resíduos (concreto, escavação) para locais licenciados, conforme CONAMA nº 

307/02. 

Consumo Excessivo 

de Água 
Operação (Piscina) 

Especificação de sistemas de filtragem e tratamento que promovam a recirculação 

eficiente da água e minimizem a necessidade de reposição constante. O sistema 

deve possuir válvulas de economia e sensores de nível (se aplicável). 
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Impacto Ambiental 

Potencial 
Fase da Obra Medida Mitigadora / Requisito Contratual 

Consumo de Energia 

Elétrica 

Operação 

(Sistemas 

Hidráulicos) 

Priorizar a especificação de bombas e motores de alta eficiência energética (Selo 

Procel) para o sistema de filtragem e tratamento, reduzindo o consumo de 

eletricidade ao longo da vida útil do equipamento. 

Poluição Sonora e 

Atmosférica 

Movimentação de 

Terra/Canteiro 

Exigir que máquinas e veículos estejam com manutenção em dia e operando dentro 

dos limites legais de ruído. Restringir a operação de equipamentos mais ruidosos 

a horários comercialmente aceitáveis. 

 

Requisitos de Logística Reversa e Sustentabilidade 

O Termo de Referência da contratação deverá prever requisitos que garantam o ciclo de vida sustentável dos equipamentos: 

 Logística Reversa de Equipamentos: A contratada responsável será responsável pela destinação adequada de 

quaisquer embalagens, peças sobressalentes obsoletas ou equipamentos elétricos/eletrônicos (bombas e painéis) em 

articulação com os sistemas de logística reversa dos fabricantes. 

 Eficiência de Recursos (Obra): A solução deve priorizar o uso de materiais de construção de baixo impacto (ex: areia 

de jazida licenciada) e que confiram a maior durabilidade possível à estrutura. 

 Sustentabilidade pelo Uso: A exigência de garantia mínima de 5 anos para a obra civil e o fornecimento de Manual do 

Proprietário para os sistemas de filtragem e brinquedo aquático contribuem para a sustentabilidade do bem público, 

garantindo que a vida útil seja maximizada e que intervenções futuras, que consomem recursos, sejam reduzidas. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA 

NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (INC. XIII, § 1 DO ART. 18 DA LEI 14.133/21) 

Os estudos técnicos e comparativos detalhados neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) evidenciaram a adequação e a viabilidade 

da contratação pretendida. 

A solução descrita, que consiste na Contratação de empresa especializada em Serviços Comuns de Engenharia (Lote 1) e de 

empresa especializada em fornecimento de equipamentos lúdicos (Lote 2), atende plenamente à necessidade pública de ampliar 

a infraestrutura de lazer moderno e entretenimento no Centro de Lazer Municipal. 

Conclusão da Viabilidade e Vantajosidade: 

A contratação mostra-se possível, técnica e economicamente vantajosa, e está devidamente fundamentada, pelos seguintes 

motivos: 

Critério Fundamentação 

Atendimento à 

Necessidade 

O objeto, focado na nova piscina com brinquedo aquático, resolve a carência de lazer interativo e moderno, 

maximizando o valor social e o entretenimento da população, conforme demonstrado no item 3. 

Justificativa Técnica 

e Acervo 

A opção pelo parcelamento em dois lotes é viável tecnicamente e garante a ampliação da competitividade. 

Permite que o município contrate a expertise específica em impermeabilização/hidráulica (Lote 1) e a 

garantia de qualidade no fornecimento do brinquedo (Lote 2), mitigando o risco de falhas de acervo técnico. 

Economicidade 

O regime de Empreitada por Preço Unitário (Lote 1) e o Menor Preço Global garantem que a Administração 

obtenha a proposta mais vantajosa e pague apenas pelos serviços efetivamente medidos, com o valor 

referencial balizado em contratações similares públicas (item 5). 
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Critério Fundamentação 

Sustentabilidade e 

Qualidade 

A solução exige sistemas de tratamento de água eficientes e incorpora medidas de mitigação ambiental 

(PGRCC), além da exigência de garantia mínima de 5 anos para a solidez da obra (item 9), assegurando 

a durabilidade e o alinhamento ao desenvolvimento sustentável. 

Segurança e 

Interdependência 

Foi identificada a interdependência lógica entre os lotes, mas foram definidas estratégias no cronograma 

(item 8) para garantir a correta articulação entre a obra civil e a instalação dos equipamentos. 

 

Diante do exposto e da comprovação da vantagem para a Administração Pública, declara-se viável a contratação pretendida. 

 

  

Morro Agudo, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

_________________________________________ 

Mario Sergio Palhares Denipotte 

Assessor de Planejamento Urbano 
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ANEXO II 
 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

 (Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 

.............................................................   

A [União] OU [Autarquia XXXXX] OU [Fundação XXXXXX], por intermédio do(a) [órgão contratante], com sede 

no(a) [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e 

nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da 

Matrícula Funcional nº [nº matrícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada 

nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão 

Eletrônico] OU [Concorrência] OU [Dispensa de Licitação] OU [Inexigibilidade de Licitação] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto], nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3. O Termo de Referência; 

1.3. [O Edital da Licitação] OU [A Autorização de Contratação Direta] OU [O Aviso de Dispensa Eletrônica]; 

1.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de [empreitada por preço global] OU [empreitada por preço unitário] OU [empreitada integral] 

OU [contratação por tarefa] OU [contratação integrada] OU [contratação semi-integrada] OU [fornecimento e prestação de serviço 

associado]. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial da vigência], na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste 

instrumento. 

OU 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial da vigência], 

prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.4. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 

prestados regularmente;   

2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.4. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.4. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.5. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período 

de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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OU 

2.9. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano] contados do(a) [indicar o termo inicial 

da vigência], improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Matriz de risco: 

3.1. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: 

3.1.1.1. [...]; 

3.1.1.2. [...]; e 

3.1.1.3. [...]. 

3.1. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATADO: 

3.1.2.1. [...]; 

3.1.2.2. [...]; e 

3.1.2.3. [...]. 

3.1. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de XX% (xxxxx por cento) para o CONTRATANTE 

e XX% (xxxxx por cento) para o CONTRATADO: 

3.1.3.1. [...]; 

3.1.3.2. [...]; e 

3.1.3.3. [...]. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 

parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto CONTRATADO; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO. 

8.1. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste; 

8.1.10.1.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no 

prazo máximo de XXXXXX; 

8.1. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais; 

8.1. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.1. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 

cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado; 

8.1. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para 

a regularidade do início da sua execução. 

8.1. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento 

definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.1.18.1. "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.1.18.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

8.1.18.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.1.18.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

8.1.18.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis; 

8.1. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO; 

9.5. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 

adequados; 
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9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 

trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres 

e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de 

junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

9.25. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que 

atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das 

normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 

com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 

abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 

de evitar desvio de função; 

9.35. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.36. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir endereço(s)); 

9.37. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o CONTRATADO tiver unidade de prestação de serviços 

em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local demandado.  

9.38. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços; 

9.39. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente 

utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do CONTRATADO. 

9.39. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, 

a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra. 

9.40. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 

9.41. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.42. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a 

execução do serviço; 

9.43. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

9.44. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito nas especificações do objeto; 

9.45. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

9.46. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 

que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

9.47. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de 

Referência, em plena validade; 

9.48. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.49. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 
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9.50. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

9.51. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

9.51. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado 

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

9.51. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA;  

9.51. florestas plantadas; e  

9.51. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.52. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, 

nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

9.52. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

9.52. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais 

junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, 

mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

9.52. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio 

Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de 

origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.52. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que 

possua documento de controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.53. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 

Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme 

artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos: 

9.53. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.53. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, o CONTRATADO deverá providenciar 

a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 

couber, aos seguintes procedimentos: 

9.53.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma 

de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.53.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a 

áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
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9.53.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis 

que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com 

as normas técnicas específicas. 

9.53.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.53. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

áreas não licenciadas. 

9.53. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o CONTRATADO 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.54. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.54. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 

de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte. 

9.54. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 1990, e 

legislação correlata. 

9.55. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser utilizados, na execução 

contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em 

relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.56. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.57. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 

ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.58. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 

elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

9.59. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelo CONTRATADO, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 

gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de 

modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, 
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à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 

de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 

informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos; 

9.59. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes 

neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos 

elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 

diversos projetos. 

9.60. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, o 

CONTRATADO deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de 

referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área 

requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-

fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 

ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 

dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 
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10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 

pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

11.2. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

13.3. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.3. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual 

OU 

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 

data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.7.1 OU 
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13.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.9. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

13.10. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

13.12. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

13.13. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.13. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.13. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.13. Das indenizações e multas. 

13.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.15. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.15.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, 

conforme legislação que rege a matéria; e 

13.15. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 

inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes 

do contrato. 

13.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 

da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 
V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXXX, Seção Judiciária de XXXXX para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III 
 

Declaração Unificada 

 

(A Empresa deverá apresentar os seguintes dados em papel timbrado) 

Razão Social:  

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

Telefone: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

E-mail: 

 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP 

Praça Martinico Prado, n.º 1626  

Morro Agudo - SP 

 

Concorrência: 
 
 
A  empresa...................,  pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º ..........................,inscrição estadual 
n.º..........................., com sede ....... (endereço completo), no Município de.............................,representada pelo seu (qualificação completa do 
responsável, nos termos do contrato social),...........(nacionalidade),...............(estado civil), (profissão), portador do RG.n.º....................e do 
CPF.n.º.....................,    residente e domiciliado na ..................(endereço completo), na cidade de ........................., atendendo as formalidades 
constantes do edital completo da concorrência pública n.º __/2.025, da Prefeitura de Morro Agudo, Estado de São Paulo, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que: 
 
1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir  de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
5. não existem fatos supervenientes impeditivos à  sua participação na presente licitação. 
6.  tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
Obs: (CASO HAJA MAIS ALGUMA INFORMAÇÃO/SITUAÇÃO A SER DECLARADA, PODERÁ SER ACRESCENTADA NO PRESENTE 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA) 
 
Por ser a expressão da verdade, assino a presente. 
 

Local, data, assinatura e identificação do representante legal da empresa. 
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ANEXO IV 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

(A Empresa deverá apresentar os seguintes dados em papel timbrado) 

Razão Social:  

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

Telefone: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

E-mail: 

 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP 

Praça Martinico Prado, n.º 1626  

Morro Agudo - SP 

 

Concorrência: 
 
À Comissão Julgadora da Licitação, 
 
O licitante _______________________ (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por intermédio do representante legal  que esta 
subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as 
condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de 
R$ __________________ (valor por extenso), já computado o BDI, nos termos da planilha e do cronograma físico-financeiro anexos e que 
constituem parte indissociável desta proposta de preços. 
 
Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.  
 

MORRO AGUDO, _____ DE ______________ DE 2.02 
 
 
 

_______________________________ 
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ANEXO V 
 
 

Enquadramento ME/EPP 
 
 

(A Empresa deverá apresentar os seguintes dados em papel timbrado) 

Razão Social:  

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

Telefone: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

E-mail: 

 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP 

Praça Martinico Prado, n.º 1626  

Morro Agudo - SP 

 

Concorrência: 
 
Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão social), com sede na (endereço completo), 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........, DECLARO sob as penas da Lei, que a mesma é considerada (microempresa ou empresa de pequeno porte), 
nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, cujos termos conheço na íntegra, estando apta, portanto, a exercer os direitos 
previstos na referida Lei; e também que no exercício anterior ao da presente licitação, a empresa não obteve faturamento bruto superior aos 
limites previstos no art. 3°, da Lei Complementar n.°123/2006. 
Declaro, ainda, estar ciente de que, não apresentando a documentação para comprovação da regularidade fiscal, conforme determina a referida 
legislação, poderei sofrer as sanções previstas em lei e neste edital.  
 
Por ser a expressão da verdade, assino a presente. 
 
Local, data, assinatura e identificação do representante legal da empresa. 
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ANEXO VI 
 

ATESTADO 
 

(A Empresa deverá apresentar os seguintes dados em papel timbrado) 

Razão Social:  

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

Telefone: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

E-mail: 

 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP 

Praça Martinico Prado, n.º 1626  

Morro Agudo - SP 

 

Concorrência: 
 
 

Nome Completo da Empresa, com sede em endereço completo, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ, por seu representante legal abaixo assinado, 
para os devidos fins, ATESTO que possuo pleno conhecimento do local e das condições para a realização da Objeto da Licitação. 

Local, Data 
 
Nome Completo do Representante Legal/Pessoa Física  
Cargo do Representante Legal, se aplicável  
Número do RG e órgão emissor do Representante Legal/Pessoa Física 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO 
 

(A Empresa deverá apresentar os seguintes dados em papel timbrado) 

Razão Social:  

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

Telefone: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

E-mail: 

 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP 

Praça Martinico Prado, n.º 1626  

Morro Agudo - SP 

 

Concorrência: 
 
 

Nome Completo da Empresa, com sede em endereço completo, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ, por seu responsável técnico abaixo assinado, 
para os devidos fins, DECLARO que possuo conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação para Objeto da Licitação. 

 
Local, Data 

Nome Completo do Representante Legal/Pessoa Física  
Cargo do Representante Legal, se aplicável  
Número do RG e órgão emissor do Representante Legal/Pessoa Física 
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ANEXO VIII 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, em regime de  execução por preço unitario,  fornecimento de material e mão de 

obra para construção de uma piscina no centro de lazer municipal e instalação de brinquedo aquatico. 

 

LOTE 01: Execução da construção da Piscina 

 

ENDEREÇO: Avenida das Tulipas S/N esquina com a Avenida Mariana Volpon, - Jardim Marina 

 

O presente memorial descritivo destina-se a estabelecer as etapas, juntamente com suas características principais, necessárias 

para obedecer ao projeto e orçamento em anexo. 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade expor, de maneira detalhada, as normas técnicas, materiais e acabamentos que 

irão definir os execução para construção de uma piscina no centro de lazer municipal e instalação de brinquedo aquatico. 

A) DESCRIÇÃO DA OBRA 

O Serviço é composto pela demolição da piscina existente e construção de uma nova piscina medindo 15,40x 13,40m e 

profundidade de 0,40 metros em estrutura de concreto armado, para instalação de um brinquedo aquático no centro dela. 

A CONSTRUTORA/CONTRATADA deverá providenciar DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de capa resistente) 

com páginas numeradas e rubricadas pela FISCALIZAÇÃO, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão dos eventos, 

atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. Ao 

final da execução dos serviços, o referido Diário será de propriedade da Administração do CONTRATANTE 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Este documento e os projetos básicos fornecidos pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas 

e Meio Ambiente, tem por finalidade apenas orientar a empresa vencedora do processo licitatório, de agora em diante 

denominada CONTRATADA, na elaboração de sua proposta de acordo com os serviços pretendidos, associando a necessidade 

de vistoria no local pelo responsável técnico para esclarecer quaisquer dúvidas que possam comprometer o objeto, comunicando 

por escrito eventuais discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado e que possa trazer qualquer impedimento tanto do 

cronograma de execução quanto dos custos de qualquer item da planilha orientativa. 

A proposta deverá compor aplicação da melhor viabilidade para execução dos serviços, analisando fatores técnicos e 

dimensionamentos necessários, aplicação de boa técnica com alta qualidade dos materiais, serviços e acabamentos 

atendendo exigências normativas vigentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), bem como Instituições oficiais de qualidade (INMETRO, 
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PROCEL, etc.), evitando-se danos a terceiros. Ainda deverão ser atendidas legislações do âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

bem como Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, Concessionárias, Permissionárias ou Autarquias. 

Quaisquer alterações dos projetos orientativos apresentados nestes documentos somente serão efetuadas mediante ciência e 

aprovação da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente. 

Não haverá cota reservada para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por se tratar de uma obra, a contratação é única 

(apenas uma empresa vencedora), há a possibilidade de realizar a subcontratação de ME ou EPP, esta não é obrigatória, porém 

poderá ser realizada em casos específicos em que a Contratada julgar necessário, desde que não ultrapasse o limite de 25 % 

(vinte e cinco  por cento) do valor do contrato. 

 

PROCEDIMENTOS QUE DEVERÃO SER ADOTADOS 

A CONTRATADA deverá manter 01 (um) profissional residente durante os meses de execução da obra, sendo um Engenheiro 

Civil ou Arquiteto, registrado no CREA ou CAU, que deverá gerenciar a execução dos serviços, coordenar equipe de trabalho, 

controlar o recebimento e qualidade dos materiais aplicados, promover a segurança inserida nas Normas Regulamentadoras, com 

objetivo de cumprir as instruções deste memorial descritivo e cronograma físico-financeiro. Em complemento será exigido entrega 

do Diário de Obra e Registro Fotográfico semanal das principais etapas desenvolvidas. 

 

É responsabilidade da CONTRATADA: 

 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a segurança e higiene dos operários, providenciar 

laudos e exames tais como PPRA, PCMSO, ASO, relatórios de vistoria do Engenheiro de Segurança do Trabalho, Certificados de 

NR-10, NR-35, bem como todos os equipamentos e ferramentas adequadas ao bom desempenho da obra, conforme demais 

Normas Regulamentadoras do MTE; 

 A guarda e vigilância dos materiais necessários à obra, assim como os serviços executados, serão de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA desde a emissão da Ordem de Serviço até a entrega da obra concluída, que se dará após a Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente emitir Termo de Recebimento Definitivo. 

 A obra deverá ser mantida permanentemente limpa. As sobras e entulhos deverão ser separados em entulhos, madeiras, 

metais, papéis, plásticos e vidros, acondicionados em caçambas ou recipientes metálicos. 

 Produtos ou subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira ou de origem exótica, caso sejam utilizados na obra, 

devem atender instruções da legislação pertinente. Da mesma forma o descarte dos resíduos gerados na construção deverá 

obedecer a diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305 de 

02 de agosto de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, resolução nº 307 de 05 de julho de 2002 do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, resolução nº 348 de 16 de agosto de 2004 (que altera o inciso IV do art. 3º da Resolução 307), Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 1 de 19 de janeiro de 2010.  

 Para fins de fiscalização e sob pena de multa, a CONTRATADA deverá comprovar que todos os resíduos removidos foram 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR nº s 15.112, 15.113, 15.115 e 15.116 de 2004. 
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CONDIÇÕES GERAIS  

 Mão de Obra  

Caberá a CONTRATADA manter mão-de-obra em número e qualificações compatíveis com a natureza do objeto e com seu 

cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais; 

Enquanto durar a obra e até sua aceitação pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá manter, em período integral, um mestre 

de obras ou encarregado com conhecimento e experiência suficiente para comandar as equipes de obra e atender às solicitações 

da FISCALIZAÇÃO; 

Toda a mão-de-obra, empregada pela CONTRATADA na execução dos serviços, deverá apresentar qualificação tal que 

proporcione produtos finais tecnicamente bem executados. 

Ficará a cargo do empreiteiro o fornecimento e a fiscalização da obrigatoriedade do uso dos E.P.Is. e E.P.Cs. e uniformes, em 

cumprimento à Lei 6.514 de 22/12/77 e das normas regulamentadoras aprovadas pela Portaria 3.214 de 08/06/78, inclusas na 

C.L.T., ficando a Contratante com a faculdade de embargar a obra pelo descumprimento da obrigatoriedade de uso. 

 Execução 

A execução deverá ser de acordo com o disposto no presente Memorial Descritivo, Projetos, Cronograma, Edital de Licitação, 

Contrato, Caderno de Encargos, fiscalização da CONTRATANTE e demais normas relativas à boa técnica do ramo. 

Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO impugnar e mandar demolir, ou substituir serviços e equipamentos executados em desacordo 

com os projetos, com as especificações, ou mal executados. As despesas decorrentes dessas demolições, ou substituições e da 

reexecução dos serviços correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham 

sido executados por FIRMA ESPECIALIZADA por ela contratada. 

Caberá a CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e a terceiros, durante a 

execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte. 

A CONTRATADA deverá efetuar limpeza periódica da obra e do canteiro de serviços, obrigando-se a mantê-los em perfeita ordem, 

durante as etapas de execução. 

A CONTRATADA deverá manter no escritório do canteiro de serviços, à disposição da FISCALIZAÇÃO e sob sua responsabilidade, 

o Diário de Obra, onde deverão ser anotados, pelo engenheiro responsável por parte da CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, 

todos os eventos que de alguma maneira historiem o andamento da obra, tais como: pedidos de vistoria, impugnações, 

autorizações, notificações gerais, dias e períodos de chuva, etc. 

A CONTRATADA deverá apresentar as amostras das Luminárias, Projetores e Holofotes para prévia aprovação pela Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente. 

A contratada obriga-se a fornecer materiais e/ou equipamentos que obrigatoriamente tenham certificações nacionais de controle 

de qualidade, devendo ainda esses equipamentos e materiais possuir, obrigatoriamente, certificados de ensaios técnicos e de 

qualidade no mercado nacional. 

Todos os equipamentos, ferramentas, veículos, entre outros que venham a ser necessários, serão fornecidos pela contratada, em 

ótimas condições de uso, com combustível e operador devidamente qualificado custeados pela CONTRATADA. 
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Ficará a cargo do empreiteiro toda a sinalização visual de advertência e outras e caberá a ele a responsabilidade direta por 

acidentes que venham a ocorrer diretamente ou indiretamente com terceiros. 

 MEDIÇÃO 

As medições serão mensais e a contratada deverá entregar o boletim de medição dos serviços executados ao Gestor do Contrato 

para análise e aprovação da medição para emissão da Nota Fiscal. 

Só serão medidos serviços efetivamente executados e aprovados pela Contratante. 

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à Prefeitura após o fechamento do mês de referência, a respectiva nota 

fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir (medição), que deverá ser 

devidamente assinado pelos representantes da Contratada. 

A CONTRATADA deverá encaminhar junto à Nota Fiscal os seguintes documentos: 

 Medição;  

 Relatório Fotográfico; 

 Diário de Obra; 

 Cópia da folha de pagamento analítica dos funcionários vinculados ao Contrato; 

 Cópia do holerite dos funcionários vinculados ao Contrato; 

 Relatório de fornecimento de EPI’s 

 Contrato Social  

 CNPJ 

 Certidão Negativa de Tributos Federais 

 Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

 Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

 CND de Falência ou Concordata; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 Certidão de Inexistência de Impedimentos para Contratar/Licitar – TCE/SP; 

 Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Improbidade Administrativa – CNJ; 

 Guias GFIP/SFIP; 

 Guia de Recolhimento do FGTS – GRF; 

 Guia de Previdência Social – GPS. 

A Contratada deverá apresentar no primeiro mês e sempre que houver alguma alteração no quadro de funcionários os 

seguintes documentos: 

 Exame admissional dos funcionários vinculados ao contrato; 

 Exames periódicos; 

 Anotação na CTPS; 

Em caso de demissão: exame demissional, anotação na CTPS, cópia do TRCT (Termo de rescisão do contrato de trabalho) 

assinado, movimentação do trabalhador no FGTS e recibos de pagamento/quitação de verbas. 
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Conjuntamente aos demais documentos e certidões já exigidos, deverá a Contratada apresentar nova apólice ou endosso de 

seguro garantia ou fiança bancária, quando optar por estas modalidades de garantia de execução contratual, sempre que 

houver alguma alteração no contrato que implique em alteração das condições de cobertura do seguro ou fiança. 

Poderá haver subcontratação do objeto para empresa ME e EPP, no entanto deverá atentar ao limite de 25% conforme 

jurisprudência do TCE/SP. 

A fim de atender orientação da procuradoria Juridica que consta no parecer n° 347/2022, por se tratar de uma obra por 

preço global, sera objeto de aditamento durante a execução do contrato, bem como o que sera considerado substimativa ou 

superestimativa relevante com adelimitação de percentuais de tolerância quatitativa admitida em cada item do orçamento de 10%, 

tanto aos particulares quanto aos gestores e fiscais, em caso de incongruências verificadas nos projetos. 

 

1.0 Serviços preliminares   

Serviço relacionado com a marcação de obra, demolição da piscina existente e do piso, transporte e destino do 

material de demolição 

1.2 Locação de obra de edificação 

1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 0,50 m, a partir do eixo, para o 

lado externo (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para execução de locação 

de obra compreendendo locação de estacas, eixos principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos 

em madeira Erismauncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 

 

1.2 Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive fragmentação e acomodação do material 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: 

desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto armado manualmente; a seleção e a acomodação manual do 

entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

1.3 Retirada de revestimento em pedra, granito ou mármore, em piso. 

1) Será medido por área de piso retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de piso de pedra, granito ou mármore assentados 

com argamassa; remunera também a limpeza e a guarda das peças reaproveitáveis. 

1.4 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 20° km 

1) Será medido pelo produto do volume de entulho, aferido no caminhão, e a distância percorrida, sendo a distância de transporte 

considerada desde o local de remoção até o local de despejo menos 1 quilômetro (m³ x km). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de obra necessária para a execução 

do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias superiores a 20 quilômetros. Remunera também o retorno do 
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veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 

307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

1.5 Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte 

1) Será medido por tonelada de material inerte aferido no local de recolhimento (t). 

2) O item remunera a taxa de descarte de material inerte em aterro certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de 

Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos 

legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. Conversão de acordo com a NBR 6120. 

a) Blocos artificiais: Blocos de argamassa 2200 kg/m³; cimento 2000 kg/m³; lajotas cerâmicas 1800 kg/m³; tijolos furados 1300 

kg/m³; tijolos maciços 1800 kg/m³; tijolos sílico-calcáreos 2000 kg/m³; 

b) Revestimentos e concretos: Argamassa de cal, cimento e areia 1900 kg/m³; argamassa de cimento e areia 2100 kg/m³; concreto 

simples 2400 kg/m³; concreto armado 2500 kg/m³; 

c) Forro fibra mineral 300 Kg/m³. 

 

1.6 Carregamento mecanizado de entulho fragmentado, com caminhão à  disposição dentro da obra, até o raio de 1 km. 

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido no caminhão (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: a carga 

mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho 

em lotes. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, 

de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

1.7 Demarcação de área com disco de corte diamantado 

1) Será medido pelo comprimento total da demarcação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e equipamentos 

necessários para a execução do serviço de demarcação das anomalias no concreto com lápis de cera, régua e l inha, formando 

figuras geométricas com lados retos e preferencialmente paralelos, e na sequência demarcação final com disco diamantado, 

cortando com profundidade máxima de 05 (cinco) mm, contados da face original da peça, de modo que as armaduras não sejam 

atingidas pelo disco de corte. 

2.0 INFRAESTRUTURA 

2.1.0 LAJE MACIÇA  FUNDO DO RESERVATORIO 

2.1.1 Escavação manual - Profundidade até 1.80 M 

Considerado a vala para execução da piscina medindo 15,90x 13,90 metrosx 0,60 m de profundidade  

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões 

de cada peça, (m³).  O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª e 2ª 

categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

2.1.2 Apiloamento para simple regularização 
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Trata- se de serviço para conseguir uniformização do fundo da vala feito com um soquete (maço) de 10à 20 kg. 

 

2.1.3 Lastro de pedra britada - 5CM 

A base em brita graduada só deve ser executada após a preparação do solo estar perfeita. O piso deve ser executado depositando 

sobre o solo uma camada de no mínimo 5 cm de brita, a qual deve ser nivelada e levemente compactada, repetindo esta ação até 

alcançar o nível desejável 

 

2.2.4 Forma plana em compensado para estrutura convencional 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de formas em chapas compensadas 

resinadas de 12 mm de espessura para concreto; incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em 

Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desmoldante, 

desforma e descimbramento. 

2.1.5 Aço ca 50 (a ou b) fyk= 500 m pa 

A armadura deverá estar convenientemente limpa, isenta de qualquer substância prejudicial à aderência, retirando-se as escamas 

eventualmente destacadas por oxidação. As armaduras deverão ser executadas mantendo os afastamentos exigidos por Norma, 

de forma a não sofrer ações de umidade oriunda do terreno. As armaduras deverão ser acondicionadas, de maneira a não sofrer 

agressões de intempéries, colocadas às formas com uso de espaçadores de plástico ou cimento, conforme espaçamento de 

projeto. A armadura deverá estar muito bem posicionada para que o recobrimento mínimo da armadura seja obedecido, conforme 

a NBR 6118. As emendas de armadura também deverão ser executadas segundo especificações da NBR 6118; 

Deve-se utilizar aço: 

 ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA 

 ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA 

 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de 

armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

2.1.6 Cocreto dosado e lançado FCK=25MPA 

concreto usinado e recobrimento de armadura conforme projeto. 

Na base da piscina e nas paredes, deverão ser executados sobre um lastro de concreto magro, com 5 cm de espessura. 

O concreto deverá ser lançado nas formas de acordo com cada situação, com utilização de vibradores de imersão de 35 a 38 mm, 

evitando a segregação do mesmo. A resistência característica do concreto aos 28 dias deverá ser conforme especificado no projeto 
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. O concreto deverá ser bem vibrado, para que seja evitado o aparecimento de bicheiras. Dever-se-á evitar que o vibrador encoste-

se à forma e a armadura. Todos os serviços de concretagens deverão obedecer às normas brasileiras pertinentes ao assunto. 

Conforme projeto de estrutura. 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 

deve ser computado uma só vez (m³). 2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

2.1.7 Reaterro interno apiloado 

Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executadas (m³). O item remunera o fornecimento da mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de 

compactação 

 

2.1.8 Transporte e aterro interno de material escavado de fundação-Estaca-Tubulão 

O Material excedente após reaterro deve ser transportado para o local apropriado 

 

2.2.0 Parede de reservatório 

2.2.1 Forma plana em compensado para estrutura convencional 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de formas em chapas compensadas 

resinadas de 12 mm de espessura para concreto; incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em 

Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); 

 

2.2.2 Aço ca 50 (a ou b) fyk= 500 m pa 

A armadura deverá estar convenientemente limpa, isenta de qualquer substância prejudicial à aderência, retirando-se as escamas 

eventualmente 

destacadas por oxidação. As armaduras deverão ser executadas mantendo os afastamentos exigidos por Norma, de forma a não 

sofrer ações de umidade oriunda do terreno. As armaduras deverão ser acondicionadas, de maneira a não sofrer agressões de 

intempéries, colocadas às formas com uso de espaçadores de plástico ou cimento, conforme espaçamento de projeto. A armadura 

deverá estar muito bem posicionada para que o recobrimento mínimo da armadura seja obedecido, conforme a NBR 6118. As 

emendas de armadura também deverão ser executadas segundo especificações da NBR 6118; 

Deve-se utilizar aço: 

 ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA 

 ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA 
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1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de 

armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

2.2.3 Cocreto dosado e lançado FCK=25MPA 

Nas vigas baldrames da fundação deverão ser moldados “in loco” com concreto usinado e recobrimento de armadura conforme 

projeto. 

Os blocos e vigas baldrames deverão ser executados sobre um lastro de concreto magro, com 5 cm de espessura. 

O concreto deverá ser lançado nas formas de acordo com cada situação, com utilização de vibradores de imersão de 35 a 38 mm, 

evitando a segregação do mesmo. A resistência característica do concreto aos 28 dias deverá ser conforme especificado no 

projeto. O concreto deverá ser bem vibrado, para que seja evitado o aparecimento de bicheiras. Dever-se-á evitar que o vibrador 

encoste-se à forma e a armadura. Todos os serviços de concretagens deverão obedecer às normas brasileiras pertinentes ao 

assunto. 

Conforme projeto de estrutura. 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 

deve ser computado uma só vez (m³). 2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 3.0 REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE 

3.1.0 Revestimento de paredes internas 

3.1.1 Chapisco 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os 

vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco 

 

3.1.2 Emboço 

Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os 

vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço 

comum sarrafeado. 

 

3.1.3 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado e rejuntado com argamassa 

industrializada 

Será medido pela  por m² 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de primeira qualidade (classe A 

ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes 

características: 

a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, resistência mecânica baixa); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com produto de limpeza forte); e) Resistente 

ao choque térmico; 

f) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 

argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes 

e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: 

NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 

3.2.0 Revestimento de paredes externa 

3.2.1 Chapisco 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os 

vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco. 

 

6.3.2 Emboço 

Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os 

vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço 

comum sarrafeado. 

 

4.0 PISOS INTERNOS/ RODAPÉS / PEITORIS 

4.1.0 Lastro para piso e enchimento de rebaixo 

4.1.0 Argamassa de regularização e/ou proteção ESP= 3CM X 195M² 

Será medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo tipo vedacit e a mão-de-obra necessária 

para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
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4.2.0 Revestimento de pisos 

4.2.1 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado e rejuntado com argamassa 

industrializada 

Será medido pela área de revestimento com azulejos lisos, branco brilhante, 1) Será medido pela área de revestimento com placa 

cerâmica esmaltada, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 

dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de primeira qualidade (classe A 

ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes 

características: 

a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, resistência mecânica baixa); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com produto de limpeza forte); e) Resistente 

ao choque térmico; 

f) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 

argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes 

e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: 

NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 

 

5.0 IMPERMEABILIZAÇÃO 

5.10 PAREDES INTERNAS 

 

5.1.1 Impermeabilização em argamassa polimérica com reforço em tela poliéster para pressão hidrostática positiva  

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, estruturada com tela poliéster, 

compreendendo: 

a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as características técnicas: 

- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, 

dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada pelos 

fabricantes, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 
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1000 ou Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características 

técnicas acima descritas; 

b) Tela estruturante em poliéster para impermeabilização aplicada a frio; 

- Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização aplicada a frio, malha de 2x2mm, gramatura 

mínima de 31 g/m²; referência comercial tela industrial da Ernetex, Vedatex da Vedacit ou equivalente, desde que atenda às 

características técnicas acima descritas; 

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. 

 

5.1.2 Impermeabilização em membrana à base de resina termoplástica e cimentos aditivados com reforço em tela poliéster  

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível à base de resina termoplástica e cimentos especiais, estruturada 

com tela poliéster, compreendendo: 

a) Impermeabilizante flexível, bi-componente, à base de resina termoplástica e cimentos aditivados, com as características 

técnicas: 

- Bi-componente: componente A (resina) resina termoplástica com aditivos, componente B (pó  cinza) à base de cimentos especiais, 

dotados de aditivos impermeabilizantes e plastificantes, preparados na proporção recomendada pelos fabricantes, atóxico, inodoro, 

que não altera a potabilidade da água, resistente a altas pressões hidrostáticas positivas; referência comercial Viaplus 5000 da 

Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; 

b) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as características técnicas: 

- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, 

dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada pelos 

fabricantes, atóxico, inodoro, que não altera 

a potabilidade da água, resistente a altas pressões hidrostáticas positivas; referência comercial Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da 

Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; 

c) Reforço em tela têxtil, com as características: 

- Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização aplicada a frio, malha de 2x2mm, gramatura 

mínima de 31 g/m²; referência comercial tela industrial da Ernetex, Vedatex da Vedacit ou equivalente desde que atenda às 

características técnicas acima descritas; 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. 

 

5.2.0 paredes externas 

5.2.1 Impermeabilização em argamassa polimérica com reforço em tela poliéster para pressão hidrostática positiva. 

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, estruturada  com tela poliéster, 

compreendendo: 
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a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as características técnicas: 

- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, 

dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada pelos 

fabricantes, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 

1000 ou Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características 

técnicas acima descritas; 

b) Tela estruturante em poliéster para impermeabilização aplicada a frio; 

- Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização aplicada a frio, malha de 2x2mm, gramatura 

mínima de 31 g/m²; referência comercial tela industrial da Ernetex, Vedatex da Vedacit ou equivalente, desde que atenda às 

características técnicas acima descritas; 

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. 

 

5.3.0 Revestimento fundo da piscina 

5.3.1 Impermeabilização em membrana à base de resina termoplástica e cimentos aditivados com reforço em tela poliéster. 

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível à base de resina termoplástica e cimentos especiais, estruturada 

com tela poliéster, compreendendo: 

a) Impermeabilizante flexível, bi-componente, à base de resina termoplástica e cimentos aditivados, com as características 

técnicas: 

- Bi-componente: componente A (resina) resina termoplástica com aditivos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, 

dotados de aditivos impermeabilizantes e plastificantes, preparados na proporção recomendada pelos fabricantes, atóxico, inodoro, 

que não altera a potabilidade da água, resistente a altas pressões hidrostáticas positivas; referência comercial 

Viaplus 5000 da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas 

acima descritas; 

b) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as características técnicas: 

- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, 

dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada pelos 

fabricantes, atóxico, inodoro, que não altera 

a potabilidade da água, resistente a altas pressões hidrostáticas positivas; referência comercial Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da 

Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; 

c) Reforço em tela têxtil, com as características: 

- Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização aplicada a frio, malha de 2x2mm, gramatura 

mínima de 31 g/m²; referência comercial tela industrial da  Ernetex, Vedatex da Vedacit ou equivalente desde que atenda às 

características técnicas acima descritas; 

Remunera também materIais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. 
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6.0 PINTURA 

6.1.0 paredes internas 

6.1.1 Tinta latex econômica 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 

espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 

desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, diluente em água; materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do 

selador, conforme recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, sobre superfície 

revestida com massa internas ou externas; referência comercial Látex acrílico fosco Standard fabricação Coral, Basf Suvinal 

(Suvinil Construções), Basf Standard fabricação Glasurit, Novacor fabricação Shewin Willians, Eucatex acrílico extra Standard 

fabricação Eucatex ou equivalente. Normas técnicas: NBR 11702 e NBR 15079 

 

6.2.0 Esquadrias 

6.2.1 Verniz em superfície de madeira 

Será medido pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de verniz acrílico à base de solvente, acabamento brilhante, semifosco ou fosco; referência 

comercial Dekguard BS / FS da Fosroc, Durocryl S da Wolf Hacker, Denverniz SB / SF da Denver ou equivalente; verniz acrílico à 

base água, conforme norma NBR 11702; referência comercial Denverniz Acqua da Denver, Durocryl A da Wolf Hacker, Nitoprimer 

AW da Fosroc ou equivalente; solvente orgânico (xilol ou thinner). Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: preparo da superfície, confor e recomendações do fabricante; aplicação do verniz acrílico 

à base água, como primer, em uma demão, com ou sem diluição conforme o fabricante; aplicação do verniz acrílico à base de 

solvente, em duas demãos, sobre superfícies de concreto aparente, tijolo aparente, pedras porosas, ou argamassas, com ou sem 

diluição, de acordo com o tipo de superfície, a técnica utilizada para a aplicação (rolo, pistola, ou trincha) e as especificações do 

fabricante. 

 

6.2.2 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no plano vertical ou horizonta l, 

considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades articuladas de enrolar e portas 

pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área da peça multiplicada por 5 

(cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa da tubulação: 
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e) Faixas de identificação em tubulação: em metros; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de tubulação correspondente, 

acrescida. 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para 

exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação 

do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, 

alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante 

 

6.3.0 externa 

6.3.1 tinta latex standard 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 

espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 

desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, diluente em água; materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do 

selador, conforme recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, sobre superfície 

revestida com massa internas ou externas; referência comercial Látex acrílico fosco Standard fabricação Coral, Basf Suvinal 

(Suvinil Construções), Basf Standard fabricação Glasurit, Novacor fabricação Shewin Willians, Eucatex acrílico extra Standard 

fabricação Eucatex ou equivalente. Normas técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 

 

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

7.1.0 Quadro Geral 

 

7.1.1 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 60A P/ 14 A 20 DISJS 

 Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço tratada com pintura eletrostática 

epóxi a pó para disjuntores 14 DIN / 20 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 100A, composto por 

caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte 

superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, referência 904503 da Cemar ou equivalente; não remunera 

o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios 

 

7.1.2 quadro geral-barramento de 100 a 
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Conjunto de componentes e serviços indispensáveis e necessários à instalação de quadro geral de luz e força (QG-LF), de acordo 

com as prescrições da norma NBR IEC 60439, da ABNT, na sua edição mais recente e em vigor, e em obediência ao projeto 

executivo de elétrica.  

• Dados característicos: classe de tensão 600 V, tensão suportável a 60 Hz e em 1 minuto – 2000 V (220 V) ou 2500 V (380 V), 

corrente de curto-circuito simétrico mínimo presumido de 15 kA (base 220 V), freqüência de 60 Hz, número de fases, corrente 

nominal e tensão nominal de operação conforme projeto executivo de elétrica.  

• Parte mecânica:  

--Caixa e porta em chapa de aço de 1,5mm (16 MSG) de espessura mínima. Será do tipo embutir em parede e de instalação 

abrigada (salvo indicação contrária ou condições especiais), com moldura de arremate, porta frontal com fechadura yale e chave 

mestrada ou universal, dobradiças, e venezianas de ventilação permanente;  

--Se do tipo sobrepor, na chapa traseira do quadro deverão ser previstos reforços estruturais e furos, a fim de permitir uma fixação 

firme e segura;  

--Possuir placa removível para montagem de componentes, em chapa de aço de espessura mínima de 2.0mm (14 MSG), na cor 

laranja, fixada no fundo do quadro por meio de parafusos e porcas;  

--Possuir contra-porta (espelho frontal) interna para acabamento e proteção contra choques, com acesso somente aos 

acionamentos dos disjuntores ou seccionamentos, após a abertura da porta frontal. Evitar a utilização de materiais inflamáveis, 

tipo madeira, acrílico, etc.  

• Barramentos:  

--Barramentos principal (posição vertical) e de distribuição – unidades de saídas (posição horizontal) de cobre eletrolítico, de 

dimensões e seções apropriadas, de alto grau de pureza, adequadamente fixados por meio de isoladores epóxi para resistir 

aos esforços eletrodinâmicos devido à corrente de curto-circuito especificada, e eletricamente isolados com material termo-

retrátil;  

--Barra de neutro (fixada por meio de isolador epóxi) e aterramento (solidamente conectada à placa de montagem) de cobre 

eletrolítico, na parte inferior do quadro;  

--Cores de condutores: fase L1 (R) – azul-escuro, fase L2 (S) – branco, fase L3 (T) – violeta, neutro – azul-claro e terra – verde.  

• Acabamento e pintura:  

--As superfícies das chapas de aço deverão ser preparadas (por processo de limpeza), tratadas com pintura anti-ferruginosa e 

acabamento da pintura a pó por processo eletrostático (2 demãos de 30 micrometros), padrão cinza Munsell N6,5 ou cinza RAL 

7032;  

Obs: Todos os quadros de distribuição, comando e proteção utilizados deverão ter o mesmo padrão de cor.  

--O quadro deverá atender o grau de proteção IP50.  

• Componentes básicos, conforme projeto executivo de elétrica:  

--Disjuntores termomagnéticos em caixa moldada fixa, para fixação direta na placa de montagem, classe de tensão 690 V, 

freqüência nominal de 60 Hz. Deverá garantir a integridade do sistema em função do nível de curto-circuito especificado;  
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--Chave seccionadora sob carga, sem ou com porta-fusíveis, para uso interno, contatos banhados a prata, abertura e fechamento 

realizados por mecanismo de molas, com indicação de posições, classe de tensão 600 V, freqüência nominal 60 Hz, IP mínimo 

20; 

 Os fusíveis de proteção serão do tipo NH, limitador de corrente, indicador de atuação no topo, tensão nominal 500 V.  

• Acessórios:  

--Plaquetas em acrílico para identificação do quadro na porta frontal, dos componentes (ou dispositivos) e dos circuitos 

correspondentes na contra-porta, fixadas por meio de parafusos ou rebites, com fundo na cor preta, com legendas na cor branca. 

Os textos das etiquetas possuirão as mesmas designações do diagrama elétrico do quadro conforme projeto executivo;  

--Para o barramento de equalização de potencial (BEP), a plaqueta deverá possuir os seguintes dizeres: “conexão de segurança 

– não remova”;  

--Placa de identificação com dados do quadro, colada na porta frontal, na parte interna do quadro;  --Porta documento contendo 

o diagrama elétrico trifilar (última revisão), colada na porta frontal, no lado interno do quadro. 

 

7.1.3 DPS - DISPOSITIVO PROTECAO CONTRA SURTOS (ENERGIA) 

Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 4 polos 1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 2) O item 

remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de corrente de fuga) de 25A x 30 mA, com 4 

pólos, referência WRX 12530 mA da Cutler Hammer, 5SM1 342-0 da Siemens, SDR 425-30 da Steck, ou equivalente. 

 

7.1.4 Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 

32 A. 

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, 

modelos com correntes variáveis de 2x60A até 2x100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da 

Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento 

do suporte 

7.1.5 Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A 

até 32 A 

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão bolt-on, 

monoipolar, modelos com correntes variáveis de 1x10A até 1x30 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do 

INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera 

o fornecimento do suporte. 

7.1.6 Interruptor autom. diferencial (dispositivo dr) 63a/30ma 

Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 
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O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de corrente de fuga) de 63A x 30 mA, 

com 4 pólos, referência BPA 463/030 da GE, ou 5 SM1 346-0 MB da Siemens, ou equivalente. 

 

7.1.7 disjuntor tripolar termomagnetico 3x10a a 3x50a 

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, 

modelos com correntes variáveis de 3x10A até 3x50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da 

Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento 

do suporte. 

 

7.1.8  Contator de potência 12 A - 2na+2nf 

 Devera ser utilizado como comando para acionamento das lâmpadas da área externa 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência 

para corrente nominal de 9 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para tensões 

variáveis de 24 V até 440 V e freqüência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência comercial 3TF40 22 fabricação Siemens 

ou equivalente. 

 

7.1.9 Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 polos. 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de corrente de fuga) de 25A x 30 

mA, com 2 pólos, referência V / 304-022031 da GE, ou 5 SM1312-0 da Siemens, ou equivalente. 

7.1.10 Relé bimetálico de sobrecarga para acoplamento direto, faixas de ajuste de 9/12 A. 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé bimetálico de sobrecarga para acoplamento direto, tamanho S00, com 

faixas de ajuste de 9 / 12 A; referência comercial 3R11 16-1KBOR fabricação Siemens ou equivalente. 

 

7.2.0 Rede de Baixa tensão: Duto /quadros parciais Luz / Quadro telefonico 

7.2.1 CONDULETE DE 1" 

 

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em alumínio silício de alta resistência 

mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de 

eletroduto com bitola de 1, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou lógica, 

em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao equipamento a ser instalado no seu interior; 

referência comercial Daisa, Conduletzel da Wetzel ou equivalente. 
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7.2.2 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 32MM - INCL CONEXOES. 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil (PVC) de 3/4´´, rígido, tipo 

pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou 

pisos, aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade 

média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

7.3.0 Rede de Baixa tensão: enfiação 

7.3.1 Fio de 1,50 mm2 - 750 v de isolação 

Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, têmpera mole, classe 4 ou 5 de 

encordoamento, isolação em composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e 

auto extinção a fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; 

referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível Atexsil 750 V da Sil, cabos Flexível ToxFree 750 

V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex Atox 750 V da Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação do cabo. 

 

7.3.2 Fio de 2,50 mm2 - 750 v de isolação 

Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, têmpera mole, classe 4 ou 5 de 

encordoamento, isolação em composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e 

auto extinção a fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; 

referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível Atexsil 750 V da Sil, cabos Flexível ToxFree 750 

V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex Atox 750 V da Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação do cabo. 

 

7.3.3 Fio de 4,0 mm2 - 750 v de isolação 

Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, têmpera mole, classe 4 ou 5 de 

encordoamento, isolação em composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e 

auto extinção a fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; 

referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível Atexsil 750 V da Sil, cabos Flexível ToxFree 750 
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V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex Atox 750 V da Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação do cabo. 

 

7.4.0 Pontos de: Interruptor e tomadas 

7.4.1 tomada 2p+t padrao nbr 14136, corrente 20a-250v-eletr.pvc rigido 

Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e 

componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência  comercial: 054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: 

NBR 14136. 

 

7.5.0 Aterramento 

7.5.1 Terra simples - 1 haste com caixa de inspeção e tampa de concreto 

Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 2) O unitário remunera o fornecimento de haste para aterramento 

em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8 x 3 m; 

referência comercial: PK 0066 da Paraklin, TEL 5830 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação da haste inclusive caixa de inspeção e tampa de concreto 

 

7.5.2 CABO DE COBRE NU DE 16 MM2 

Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, 

confeccionada em malha de fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e 

instalação do cabo. 

7.5.3 Conexao exotermica cabo/haste 

Será medido por unidade de conexão exotérmica executada (un) 

Remunera o material e mao de obra necessários para a execução da conexão 

 

8.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

8.1.0 Redes de agua fria: Tubulações 

8.1.1 Tubo PVC rígido junta soldável de 25 incl conexões 

Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento total de 

tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear 

para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
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2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis 

DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 

norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, 

registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade 

média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou  presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

8.1.2 Tubo PVC rígido junta soldável de 40 incl conexões 

Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento total de 

tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear 

para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis 

DN= 40 mm (1.1/4”), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do 

fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, 

registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade 

média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

8.1.3 Tubo PVC rígido junta soldável de 50 incl conexões 

Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento total de 

tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear 

para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis 

DN= 50 mm (1 1/2”), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do 

fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, 

registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
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b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade 

média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

8.1.3 Tubo PVC rígido junta soldável de 60 incl conexões 

Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento total de 

tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear 

para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis 

DN= 60 mm (2”), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 

norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, 

registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade 

média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

8.2.0 Redes de agua fria: Demais serviços 

8.2.1 Registro de esfera, pvc, soldável, com volante, dn 60 mm - fornecimento e instalação. af_08/2021 

Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de esfera em PVC com alavanca, diâmetro nominal de DN 60 (2”), 

inclusive materiais acessórios e de vedação. 

 

8.2.2 Registro de esfera, pvc, soldável, com volante, dn 50 mm - fornecimento e instalação. af_08/2021 

Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de esfera em PVC com alavanca, diâmetro nominal de DN 50 (1 1/2”), 

inclusive materiais acessórios e de vedação. 

 

8.2.3 Registro de esfera, pvc, soldável, com volante, dn 40 mm - fornecimento e instalação. af_08/2021 

Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de esfera em PVC com alavanca, diâmetro nominal de DN 40 (1 1/4”), 

inclusive materiais acessórios e de vedação. 
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8.2.4 união, pvc, soldável, dn 60mm, instalado em prumada de água - fornecimento e instalação. af_06/2022 

Será medido por unidade de registro instalado (un). 

 

8.2.5 união, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. af_06/2022 

Será medido por unidade de registro instalado (un). 

8.3.0 Acessorios 

8.3.1 Moto Bomba para Piscina Potencia minima 1,5 cv, vazão minima 20 m³/h altura manometrica 10 MCA, monofasico 

220v . 

Sera medido por unidade de bomba instalada (unid). 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão exigida em projeto (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba com pre filtro integrado, potência de 1,5 cv, para vazões 

de 7,1 até 4,5 m³ por hora e alturas 

Grau de Proteção: IP 21 Isolamento: Classe F Tensão: Monofásico: 127/220V manométricas de 10 até 15 m.c.a. respectivamente; 

referência comercial 15 MA2 T da Jacuzzi ou equivalente. Remunera também materiais complementares, acessórios como 

chumbadores e amão de obra necessária para a fixação, instalação completa do conjunto motor-bomba, realização dos testes de 

funcionamento e termo de garantia. 

 

 

 

8.3.2 Skimer boca larga Diâmetro da Boca Interno: 170 mm x 385 mm, Diâmetro da Boca Externo: 210mm x 420 mm, 

Dimensão do Skimmer BL AxLC : 425 mm x 420 mm x 565 mm. 

Sera medido por unidade de bomba instalada (unid).  

Os skimmers promovem a movimentação e remoção constante da camada superficial da água da piscina, retirando as impurezas 

em suspensão na lâmina dágua da piscina. Fabricados em termoplástico de alta qualidade (ABS), possuem insertos em latão e 
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saída para acoplamento de aspiração, o que reduz o custo da obra. Nos modelos boca larga e boca pequena existe o sistema 

exclusivo de regulagem de altura, adaptando-se aos diferentes tipos de revestimentos no piso. Sua instalação deverá ser feita 

sempre na parede que fizer oposição ao fluxo de retorno da piscina.  

 

8.3.3 luminaria para piscina COB , 5W  RPG plastico para  12m², Adaptável para canos de 25mm e 50mm, Abertura de até 

150°, duplo sistema de vedação com aneis de silicone , proteção IP 68 

Sera medido por unidade de bomba instalada (unid). 

Características comuns: 

 Tecnologia LED COB: Refere-se a um chip de LED que agrupa vários LEDs menores em um único módulo, geralmente 

resultando em uma luz mais uniforme e potente. 

 Iluminação RGB: Muitas luminárias COB para piscina oferecem o sistema RGB (Red, Green, Blue - Vermelho, Verde e 

Azul), permitindo a troca de cores para criar diferentes ambientes. 

 Potência: Podem ser encontradas em diversas potências, como 5W, 10W e 18W, com diferentes alcances de iluminação 

(por exemplo, 5W iluminando até 12m², e 10W até 25m², dependendo do modelo e marca). 

 Material: Frequentemente fabricadas em Aço Inox 316 (resistente à corrosão, inclusive em piscinas com salinizadores) 

ou em plástico (modelos de menor potência, como 5W). 

 Voltagem: Geralmente funcionam com baixa voltagem, como 12VCC. 

 Instalação: Muitas são compactas e desenvolvidas para adaptação em tubos de PVC (como dn20, dn 25, dn50). 

 Necessidade de Módulo de Comando: As luminárias RGB geralmente precisam de um módulo de comando 

(controlador) e, em alguns casos, de um controle remoto, vendidos separadamente, para a troca de cores e funções. 

8.3.4  Drive de comando para iluminação, equipamento com tecnoligia wi-fi para c’ontrole de iluminação por tablet e 

celular, para no minimo 34 luminaria led 5 w. 

 Sera medido por unidade de bomba instalada (unid). 

Você deve procurar por um Módulo de Comando (Central de Comando) LED RGB com Wi-Fi que suporte, no mínimo, 200W. 

Características Chave a Buscar: 

1. Potência Mínima Requerida: $\ge 170\text{W}$ (Procure por modelos de 200W, 250W ou 300W para ter uma boa 

margem de segurança). 

2. Tecnologia de Conexão: Wi-Fi integrado (ou às vezes via Bluetooth para configuração inicial, mas com controle 

principal via Wi-Fi/aplicativo). 
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3. Controle por Dispositivos Móveis: Compatibilidade com aplicativos para Android (celular) e iOS (tablet). Muitos 

utilizam aplicativos genéricos de automação como Tuya, Smart Life ou Magic Home, ou aplicativos proprietários da 

marca (ex: Tholz Casa Inteligente, Sodramar). 

4. Funcionalidades Smart: 

o Controle de Cores: Permite selecionar cores estáticas e efeitos dinâmicos (troca de cores, rítmico). 

o Efeito Rítmico/Musical: Sincroniza a iluminação com o som (via microfone ou músicas do celular). 

o Automação/Agendamento: Programação de horários para ligar/desligar ou alterar a iluminação. 

o Integração com Assistentes de Voz: Compatibilidade com Alexa e Google Assistant (muito comum em 

modelos com Tuya/Smart Life). 

o Componentes: 

o Geralmente, a central de comando já inclui o transformador/driver para converter a energia da rede elétrica 

(110V/220V) para a voltagem de segurança da piscina (geralmente $12\text{VCC}$). 

8.3.5 Dispositivo de Retorno para Piscina 11/2 para piscina de alvenaria  (tubo de 60 m). 

Sera medido por unidade de bomba instalada (unid). 

Características do Acessório: 

 Função: Devolve à piscina a água já filtrada e tratada, ajudando na circulação e homogeneização dos produtos químicos. 

 Instalação: É um dispositivo de encaixe que se conecta diretamente ao tubo de PVC de 60mm (que, por sua vez, é o 

diâmetro externo do tubo de 2” PVC marrom). 

 Material: Geralmente encontrado em: 

o ABS/Inox: Corpo em ABS com o acabamento (canopla) em Aço Inox (muito popular na linha Pratic da 

Sodramar). 

o Aço Inox Premium (ex: Inox 316): Para maior resistência, especialmente em piscinas com tratamento à base 

de sal. 

 

8.3.6 Dreno de fundo Anti turbilhao 2" com tampa anti aprisionamento 

Sera medido por unidade de bomba instalada (unid).  

É um acessório indispensável para limpeza e higiene da piscina, responsável pela ampla movimentação da água 

que fluindo através do dreno arrasta toda sujeira depositada na parte mais profunda da piscina. Ele também permite a drenagem 

total da mesma para fins de manutenção. 

É obrigado a instalação de tampa anti aprisionamento.  

Caracteristica conforme item de orçamento. 
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8.3.7 mangueira flutuante  2" 25 metros 

Sera medido por metro de magueira fornecida (m). 

 

8.3.8 Filtro FM para Piscina compativel com bomba de 1,5 cv , para uma vazao minima de 21,20 m³/h,  volume de filtração 

minimo para 4 horas de 85 m³. 

Sera medido por unidade de bomba instalada (unid). 

Já esta incluso no item a área necessária. 

 

8.3.9 Bomba para Piscina, potencia 1CV , vazao minima para 10 mca de 15,30 m³/h, monofasica 220V 

Sera medido por unidade de bomba instalada (unid). 

 

8.3.10 Dispositivo de aspiração com tampa rosca  2" 

Sera medido por unidade de bomba instalada (unid). 

 

 

 

8.3.11 Caixa de Passagem comBase Quadrada e TampaInox 

Sera medido por unidade de bomba instalada (unid). 

Corpo em Termoplástico e tampa em Aço Inox 

- 4 Saídas ¾ Colável 

- Única com sistema prolongador para adaptação em borda de Piscinas.- Tampa 10 x 10 cm 
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8.3.12 Gerador de Cloro a base de Sal GS-25. 

Sera medido por unidade de bomba instalada (unid). 

Gerador de Cloro, tras segurança e tecnologia no tratamento da água da piscina. Projetado para atender piscinas com até 80.000 

litros, utiliza sal comum para gerar cloro automaticamente, mantendo a água sempre cristalina e livre de agentes contaminantes, 

sem necessidade de cloração manual constante.  

Uma das grandes vantagens é a operação automatizada, que reduz significativamente o uso de produtos químicos tradicionais e 

elimina o cheiro forte de cloro. Além disso, o sistema promove um ambiente mais saudável para os banhistas, evitando irritações 

na pele, nos olhos e no sistema respiratório.  

Permite o controle e monitoramento remoto por aplicativo, oferecendo praticidade e supervisão em tempo real dos parâmetros de 

cloração da piscina.  

Capacidade da piscina: Até 80.000 litros  

 

Produção de cloro: 

 

6 horas: 64 litros (m³) 
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8 horas: 80 litros (m³) 

 

10 horas: 98 litros (m³) 

 

Tipo de tratamento: Geração de cloro a partir de sal (cloração salina) 

 

Controle e monitoramento: Via aplicativo 

 

Marca: Sodramar 

 

Garantia: 12 Meses 

 

9.0 ELEMENTOS METÁLICOS/COMPONENTES ESPECIAIS 

9.1 Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, 

sem pintura. 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura metálica (Kg). 

2) O item remunera o fornecimento, montagem e instalação completa de estrutura metalon; translado interno à obra, transporte e 

descarregamento e materiais necessários para sua completa execução. 

 

 

8.1 Vidro liso comum incolor de 4 mm 

Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de qualquer outra natureza, ou finalidade 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 4 mm, inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a colocação do vidro. 

 

9.3 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria de vedação, 

confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de 

cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 

 

9.4 Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 

1 1/2´ e montantes com diâmetro de 2´ 
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1) Será medido pelo comprimento de corrimão duplo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de corrimão duplo tubular constituído por: tubo de aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal 

de 1 1/2, espessura do tubo de 1,27 mm, montantes verticais em aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 2, espessura do 

tubo de 2,25 mm, espaçamento médio de 1,00 m; sem arestas vivas, permitindo boa empunhadura e deslizamento; Tubo e flanges 

com acabamento escovado, inclusive acessórios; resistência mínima ao esforço em qualquer sentido de 1,5 kN, alturas de 90 cm 

e 70 cm do piso acabado até o extremo superior do tubo (geratriz superior). Remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e mão de obra para instalação do corrimão. 

 

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

10.1.0 piso externo 

 

10.1.1 Argamassa de regularização e/ou proteção 

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, lançamento e 

regularização da argamassa. 

 

10.2.2 Lastro de pedra britada - 5 cmA base em brita graduada só deve ser executada após a preparação do solo estar perfeita. 

O piso deve ser executado depositando sobre o solo uma camada de no mínimo 5 cm de brita, a qual deve ser nivelada e levemente 

compactada, repetindo esta ação até alcançar o nível desejável. 

 

10.2.3 Revestimento em pedra mineira comum   

1) Será medido pela área revestida com pedra mineira, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas 

desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de revestimento em pedra mineira 

comum, assentamento com argamassa colante industrializada, rejuntamento com argamassa de diversas cores e limpeza da 

pedra. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

 

10.2.4  Peitoril e/ou soleira em ardósia, espessura de 2 cm e largura até 20 cm 

1) Será medido pela área revestida com pedra mineira, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas 

desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de revestimento em pedra mineira 

comum, assentamento com argamassa colante industrializada, rejuntamento com argamassa de diversas cores e limpeza da 

pedra. Não remunera o preparo prévio da superfície. 
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10.2.5 Piso tátil de concreto intertravado alerta / direcional, espessura de 6 cm, com rejunte em areia 

 

1) Será medido pela área revestida com piso tátil de concreto, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as 

áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de piso podo tátil, para portadores de deficiência visual, com espessura de 6 cm, medidas 

variadas desde que atendam às normas vigentes, em várias cores, referência Blocasa, Presto, Tatu ou equivalente; areia, materiais 

acessórios, e a mão de obra. 

Necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura 

média de 5 cm, adensado por meio de placa vibratória; 

Assentamento dos pisos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos, ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o 

intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou 

caixas de inspeção, etc., com pisosserrados, ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme 

ecomendações do fabricante; compactação dos pisos por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de camada de 

areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente intertravamento dos 

pisos. Remunera também opreenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes 

entre os pisos e as bordas de acabamento. Não remunera fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 

 

10.2.0 Serviços complementares Civil 

10.2.1 Placa comemorativa em aço inoxidável escovado 1,00 metro x 0,60 metros 

1). Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa comemorativa constituída por: chapa em aço inoxidável escovado, com 

espessura mínima de 1,5 mm, orla em aço polido com 5 mm de largura; diagramação interna e dimensões conforme especificações 

do modelo padrão Governo do Estado de São Paulo; parafusos e buchas adequados, para fixação, e calota em aço inoxidável, 

para cobertura da cabeça do parafuso. 

 

 

10.2.2 Fornecimento e instalaçao de placa de identificaçao de obra incluso suporte estrutura de madeira. 

1) Será medido por área de placa executada (m²).  

Deverá seguir placa de obra padrão estado de São Paulo sendo a placa principal 3m x 1,50m h e apoio 1m x 1,5 m h total 4,5 m². 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa 

para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 

Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo 

resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, 

logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do 
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Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), 

ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

10.3.0 Pluvial 

10.3.1 Tubo PVC normal "SN" junta elástica DN 100 incl conexões 

Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o 

comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel 

de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, 

norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade 

média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

10.3.2 Canaleta com grelha em alumínio, largura de 80 mm. 

1) Será medido por comprimento de canaleta com grelha instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de canaleta com grelha em alumínio na cor fosca, perfil U, largura 80 mm e altura 

variável até 80 mm; referência comercial: SP80 linha Sekapiso da Sekapiso, Aminox ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios, conexões, equipamentos e mão de obra necessária para a instalação completa da canaleta. 

 

10.4.0 Bombeiro 

10.4.1 Extintores manuais de CO2 com capacidade de 6 KG 

Será medido por unidade de extintor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de gás carbônico (CO2), tipo portátil, destinado para a extinção 

de incêndios de classe B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos), capacidade extintora equivalente = 5 BC. Fabricado 

em tubo cilíndrico de aço carbono sem costura SAE 1541, pintado externamente com pintura eletrostática a pó na cor vermelha. 

Montado com válvula de descarga em latão forjado tipo gatilho intermitente e dotado de dispositivo de segurança, mangueira para 

alta pressão, esguicho difusor indeformável e suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 

15808. 

 

10.4.2 Extintores manuais pó químico seco com capacidade de 4 KG 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo portátil, capacidade extintora 

equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = fosfato monoamônico, capacidade = 4 kg, destinado para a extinção de incêndios 

de classe A (madeira e papel), B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, 
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calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético 

vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado 

de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte para fixação na parede. Normas 

técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

 

10.4.3 Extintores manuais de água pressurizada cap de 10 L 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressurizada, tipo portátil, capacidade extintora 

equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = água, capacidade = 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de classe A 

(madeira e papel). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo 

processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga 

intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor 

indeformá. 

 

10.4.4. Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com 

indicação de rota de evacuação e saída de emergência 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (240x120x2mm), constituída por:chapa em PVC rígido, 

fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 2 mm,fita dupla face para fixação paralela na superfície; 

texto em vinílico adesivo; referência comercial:S2 da Net Placa, 3670 da TAG Sinalização, S2 da Perfect Vision ou equivalente. 

Remuneratambém o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para afixação completa da placa, 

inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 

 

10.4.5 Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (200x200mm), com 

indicação de equipamentos de alarme, detecção e extinção de incêndio. 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (200x200x2mm), constituída por: chapa em PVC rígido, 

fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; 

texto em vinílico adesivo; referência comercial: E001.01B da ADVcomm, E2 da Net Placa, 17388 da TAG Sinalização ou 

equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação 

completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 

 

 

15.0.0 Limpeza final 

15.1.1 Limpeza da obra 
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Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-

obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, 

removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

Proteção contra incêndio. 

Os edifícios contam com extintores, hidrantes e sinalização direcional 

 

Geral. 

Para complementação das informações relativas à execução de obra consultar o catalogo de componentes, serviços e 

mobiliário/creche da FDE no site 

http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu_site/index.html 

Componentes e serviços serão executados de acordo com as especificações do projeto, devendo ser respeitado às normas 

vigentes e as determinações contidas nos catálogos da FDE, que regem sobre o assunto. 

A obra deve ser acompanhada por engenheiro ou arquiteto com capacidade técnica comprovada. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos e materiais novos em perfeitas condições de uso, garantindo a 

substituição sem custos adicionais para a contratante na eventualidade de algum defeito durante a instalação ou período de 

garantia. 

 Todos os acabamentos (revestimentos, caixilhos, portas, rodapés, hidráulica, etc.) deverão ter aprovação desta 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente, sendo de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA a correção dos problemas apontados, sem custo adicional. 

 Na conclusão dos trabalhos, a edificação deverá ser entregue limpa e higienizada, incluindo também a área externa. 

 A obra será considerada concluída após a empresa contratada providenciar: 

a) Emissão do termo de conclusão da obra; 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, diários de obra e demais documentos pertinentes à obra deverão ser 

desenvolvidos por meio dos softwares "WINWORD" e "EXCEL", em 02 (duas) cópias completas no formato A4, 

em papel sulfite encadernadas; 

c) Relatório de Inspeção das instalações elétricas atendendo inspeção visual e ensaios mínimos previstos na NBR-

5410; 

d) "Manual da Obra" com todos os fornecedores, materiais, equipamentos, seus respectivos manuais técnicos e 

termos de garantia; 

e) Cópias das notas fiscais, manuais e termos de garantia dos equipamentos específicos para efeito de registro 

patrimonial e viabilizar futuro contrato de manutenção; 

f) Atendimento das considerações expostas neste documento e aprovação definitiva pelos órgãos competentes. 
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 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, não poderão, jamais, constituir 

pretexto para a CONTRATADA pretender cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, 

inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá 

ter computado, no valor global de sua proposta, as contemplações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas 

implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, etc. 

Qualquer proposta de modificação no projeto, memorial descritivo ou termos da planilha apresentada deverá ser aprovada pelo 

Setor fiscalização antes de ser executada. 

Todos os serviços e materiais empregados na obra deverão estar em conformidade com o proposto aqui e também com as normas 

da ABNT. 

Os fiscais de obra deverão ter acesso pleno à obra a fim de realizar-se a verificação dos procedimentos. 

Na entrega da obra será realizada uma cuidadosamente verificação, por parte da fiscalização, condições e funcionamento e 

segurança de todas as instalações relativas ao serviço. 

Poderá haver subcon’tratação do objeto para empresa ME e EPP, no entanto deverá atentar ao limite de 30% conforme 

jurisprudência do TCE/SP  

 

ANEXOS 

 

 Acompanham este memorial descritivo: Planilha Orientativa de Custos Básicos para Materiais e Serviços, Cronograma 

Físico-Financeiro Orientativo para execução, Projetos Básicos e pesquisa de preços. 

 

Morro Agudo – SP, 08 de outubro de 2025. 

 

  

___________________________________ 

Eng. Civil: Willian Jorge 

 Assessor de Planejamento Urbano 

CREA: 506.924223-1 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

LOTE 02 

 

OBRA: Contratação de empresa especializada, em regime de  execução por preço unitario,  fornecimento de material e mão de 

obra para construção de uma piscina no centro de lazer municipal e instalação de brinquedo aquatico. 

LOTE 02: Contratação de empresa especializada, para  fornecimento e instalaçao de playground/parque infantil aquático com 03 

torres 

ENDEREÇO: Avenida das Tulipas S/N esquina com a Avenida Mariana Volpon, - Jardim Marina 

INTRODUÇÃO 

 

O presente Memorial Descritivo tem como objetivo complementar e/ou esclarecer as informações contidas nas planilhas 

orçamentárias, expondo de maneira detalhada, as normas técnicas, materiais e acabamentos que irão definir os serviços a serem 

executados para : Contratação de empresa especializada, para  fornecimento e instalaçao de playground/parque infantil 

aquático com 03 torres visando atender as exigências legais e técnicas da Prefeitura Municipal. 

 

2.0 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Este documento e os projetos básicos fornecidos pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas 

e Meio Ambiente, tem por finalidade apenas orientar a empresa vencedora do processo licitatório, de agora em diante 

denominada CONTRATADA, na elaboração de sua proposta de acordo com os serviços pretendidos, associando a 

necessidade de vistoria no local pelo responsável técnico para esclarecer quaisquer dúvidas que possam comprometer o 

objeto, comunicando por escrito eventuais discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado e que possa trazer qualquer 

impedimento tanto do cronograma de execução quanto dos custos de qualquer item da planilha orientativa. 

A proposta deverá compor aplicação da melhor viabilidade para execução dos serviços, analisando fatores técnicos e 

dimensionamentos necessários, aplicação de boa técnica com alta qualidade dos materiais, serviços e acabamentos 

atendendo exigências normativas vigentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia), CAU  (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), bem como Instituições oficiais de qualidade 

(INMETRO, PROCEL, etc.), evitando-se danos a terceiros. Ainda deverão ser atendidas legislações do âmbito Federal, 

Estadual e Municipal, bem como Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, Concessionárias, Permissionárias ou 

Autarquias. Quaisquer alterações dos projetos orientativos apresentados nestes documentos somente serão efetuadas 

mediante ciência e aprovação da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente. 

Não haverá cota reservada para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por se tratar de uma obra, a contratação é 

única (apenas uma empresa vencedora), há a possibilidade de realizar a subcontratação de ME ou EPP, esta não é 

obrigatória, porém poderá ser realizada em casos específicos em que a Contratada julgar necessário, desde que não 

ultrapasse o limite de 30% (trinta por cento) do  valor do contrato. 
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PROCEDIMENTOS QUE DEVERÃO SER ADOTADOS 

A CONTRATADA deverá manter 01 (um) profissional residente durante os meses de execução da obra, sendo um engenheiro 

Civil, registrado no CREA ou arquiteto registrado no CAU, que deverá gerenciar a execução dos serviços, coordenar equipe 

de trabalho, controlar o recebimento e qualidade dos materiais aplicados, promover a segurança inserida nas Normas 

Regulamentadoras, com objetivo de cumprir as instruções deste memorial descritivo e cronograma físico-financeiro. Em 

complemento será exigido entrega do Diário de Obra e Registro Fotográfico semanal das principais etapas desenvolvidas. 

É responsabilidade da CONTRATADA: 

laudos e exames tais como PPRA, PCMSO, ASO, relatórios de vistoria do Engenheiro de Segurança do Trabalho, Certificados 

de NR-10, NR-35, bem como todos os equipamentos e ferramentas adequadas ao bom desempenho da obra, conforme 

demais Normas Regulamentadoras do MTE; 

responsabilidade da CONTRATADA desde a emissão da Ordem de Serviço até a entrega da obra concluída, que se dará 

após a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente emitir Termo de Recebimento 

Definitivo. 

a permanentemente limpa. As sobras e entulhos deverão ser separados em entulhos, madeiras, 

metais, papéis, plásticos e vidros, acondicionados em caçambas ou recipientes metálicos. 

 de origem exótica, caso sejam utilizados na obra, 

devem atender instruções da legislação pertinente. Da mesma forma o descarte dos resíduos gerados na construção deverá 

obedecer a diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil estabelecidos na Lei no 12.305 

de 02 de agosto de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, resolução no 307 de 05 de julho de 2002 do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, resolução no 348 de 16 de agosto de 2004 (que altera o inciso IV do art. 3o da 

Resolução 307), Instrução Normativa SLTI/MPOG no 1 de 19 de janeiro de 2010. 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos em conformidade   com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR no s 15.112, 15.113, 15.115 e 15.116 de 2004. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

Caberá a CONTRATADA manter mão-de-obra em número e qualificações compatíveis com a natureza do objeto e com seu 

cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais; 

Enquanto durar a obra e até sua aceitação pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá manter, em período integral, um 

mestre de obras ou encarregado com conhecimento e experiência suficiente para comandar as equipes de obra e atender às 

solicitações da FISCALIZAÇÃO; 

Toda a mão-de-obra, empregada pela CONTRATADA na execução dos serviços, deverá apresentar qualificação tal que 

proporcione produtos finais tecnicamente bem executados. 
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Ficará a cargo do empreiteiro o fornecimento e a fiscalização da obrigatoriedade do uso dos E.P.Is. e E.P.Cs. e uniformes, 

em cumprimento à Lei 6.514 de 22/12/77 e das normas regulamentadoras aprovadas pela Portaria 3.214 de 08/06/78, inclusas 

na C.L.T., ficando a Contratante com a faculdade de embargar a obra pelo descumprimento da obrigatoriedade de uso. 

 

A execução deverá ser de acordo com o disposto no presente Memorial Descritivo, Projetos, Cronograma, Edital de Licitação, 

Contrato, Caderno de Encargos, fiscalização da CONTRATANTE e demais normas relativas à boa técnica do ramo. 

Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO impugnar e mandar demolir, ou substituir serviços e equipamentos executados em 

desacordo com os projetos, com as especificações, ou mal executados. 

As despesas decorrentes dessas demolições, ou substituições e da reexecução dos serviços correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham sido executados por FIRMA ESPECIALIZADA por ela 

contratada. 

Caberá a CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e a terceiros, durante 

a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte. 

A CONTRATADA deverá manter no escritório do canteiro de serviços, à disposição da FISCALIZAÇÃO e sob sua 

responsabilidade, o Diário de Obra, onde deverão ser anotados, pelo engenheiro responsável por parte da CONTRATADA e 

pela FISCALIZAÇÃO, todos os eventos que de alguma maneira historiem o andamento da obra, tais como: pedidos de vistoria, 

impugnações, autorizações, notificações gerais, dias e períodos de chuva, etc. 

Mantê-los em perfeita ordem, durante as etapas de execução. 

A contratada obriga-se a fornecer materiais e/ou equipamentos que obrigatoriamente tenham certificações nacionais de 

controle de qualidade, devendo ainda esses equipamentos e materiais possuir, obrigatoriamente, certificados de ensaios 

técnicos e de qualidade no mercado nacional. 

Todos os equipamentos, ferramentas, veículos, entre outros que venham a ser necessários, serão fornecidos pela contratada, 

em ótimas condições de uso, com combustível e operador devidamente qualificado custeados pela CONTRATADA. 

Ficará a cargo do empreiteiro toda a sinalização visual de advertência e outras e caberá a ele a responsabilidade direta por 

acidentes que venham a ocorrer diretamente ou indiretamente com terceiros. 

 

As medições serão mensais e a contratada deverá entregar o boletim de medição dos serviços executados ao Gestor do 

Contrato para análise e aprovação da medição para emissão da Nota Fiscal. 

Só serão medidos serviços efetivamente executados e aprovados pela Contratante. 

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à Prefeitura após o fechamento do mês de referência, a respectiva 

nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir (medição), que 

deverá ser devidamente assinado pelos representantes da Contratada. 

A CONTRATADA deverá encaminhar junto à Nota Fiscal os seguintes documentos: 

 

 

mailto:licitacaomorroagudo@gmail.com


 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 

______________________________________________________________________________________ 
 

   

   
 

 

Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro - 14.640-097 - Morro Agudo – SP 
Fone (16) 3851-1400          licitacaomorroagudo@gmail.com 

 

P á g i n a  139 | 143 
 

 

 

 

 

 

 

J 

 

 

 

 

 

s para Contratar/Licitar – TCE/SP; 

– CNJ; 

 

– GRF; 

– GPS. 

A Contratada deverá apresentar no primeiro mês e sempre que houver alguma alteração no quadro de funcionários os 

seguintes documentos: 

 

 

 

Em caso de demissão: exame demissional, anotação na CTPS, cópia do TRCT (Termo de rescisão do contrato de trabalho) 

assinado, movimentação do trabalhador no FGTS e recibos de pagamento/quitação de verbas. 

Conjuntamente aos demais documentos e certidões já exigidos, deverá a Contratada apresentar nova apólice ou endosso de 

seguro garantia ou fiança bancária, quando optar por estas modalidades de garantia de execução contratual, sempre que 

houver alguma alteração no contrato que implique em alteração das condições de cobertura do seguro ou fiança. 

 

DESCRIÇÃO DA OBRA. 

A obra trata-se de execução de uma piscina medindo 15,40m de comprimento por 13,40 m de largura x 0,40 cm de profundidade 

e instalação de um brinquedo infantil aquático no centro da piscina, esse brinquedo faz parte do lote 02 e a construção da piscina 

do lote 1  

 

2.1 PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL AQUÁTICO – 03 TORRES – 
 Área necessária incluindo as medidas de segurança conforme norma da ABNT e INMETRO – 12x6m = 72m². 
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Playground / Parque Infantil Aquático colorido com torres, plataformas e componentes, estrutura principal com colunas de Madeira 
Plástica, com dimensões mínimas de  110 mm x 110 mm (lado x lado), Revestida com acabamento pigmentado cor similar a 
madeira, contendo os seguintes componentes abaixo relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo 
as exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas com tolerância de +/- 5%:  2 – Torres com 
colunas em madeira plástica reforçada medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com plataformas em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo no mínimo 1050 mm x 
1050 mm; altura da plataforma em relação ao nível do solo 1400 mm (h 1,40). Contendo Telhado (Cobertura lúdica aquática) com 
4 baldes sustentados com estrutura de aço galvanizado a fogo e pintado com tinta eletrostática a pó em poliéster cor colorido 
selada em estufa de alta temperatura. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 galvanizadas dobradas 
em forma de 2 L inversos para fixação nas colunas e ao solo, através de parabolt (parafusos sextavados 5/16 x 70 com buchas) 
galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas submersas em água, cor colorido. Com todas as medidas com tolerância 
de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - 
Plataforma Auxiliar com plataformas em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, com estruturas reforçadas em aço 
galvanizado medindo no minimo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Sem 
cobertura, com acabamento topo de coluna em polietileno cor colorido. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 
3/16 galvanizadas dobradas em forma de 2 L inversos para fixação nas colunas e ao solo, através de parabolt (parafusos 
sextavados 5/16 x 70 com buchas) galvanizados, próprios para ficarem em áreas submersas em água. Com todas as medidas 
com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 
Contendo no mínimo um Escada com degraus, em polietileno rotomoldado parede dupla com encaixe fixado a plataforma ocupando 
espaço entre colunas, cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática. Para 
plataforma de 1200mmm. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 e tubos galvanizados para fixação das 
bases ao solo, através de parabolt galvanizado (parafusos sextavados e buchas) galvanizados, próprios para ficarem instalados 
em áreas submersas em água. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). um- Escorregador de tubo (tobogã) com duas curvas ângulo 
de 90º em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa com furo central para encaixe do tubo em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. 
Para plataforma de 1200mm. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 e tubos galvanizados para fixação 
das bases ao solo, através de parabolt galvanizado (parafusos sextavados e buchas) galvanizados, próprios para ficarem 
instalados em áreas submersas em água. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado 
em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). um - Escorregador duplo medindo 2220 mm de comprimento 
x 900mm de largura com cada seção de deslizamento de 390mm de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 
Barra transversal de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 e tubos galvanizados para fixação das 
bases ao solo, através de parabolt galvanizado (parafusos sextavados e buchas) galvanizados, próprios para ficarem instalados 
em áreas submersas em água. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). um- Escorregador ondulado medindo 2400mm x 540 de largura, 
seção de deslizamento com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 e tubos galvanizados para fixação das 
bases ao solo, através de parabolt galvanizado (parafusos sextavados e buchas) galvanizados, próprios para ficarem instalados 
em áreas submersas em água. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). um - Escorregador Caracol com seção de deslizamento de 
3700 mm de comprimento e largura de 540mm, em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação 
em aço galvanizado interno com diâmetro de 4 polegadas. 01 plataforma (deck auxiliar) 1400 mm de altura em madeira de plástica 
cor similar a madeira; 2 Guarda corpo de segurança em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de segurança 
para acesso e apoio em tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento. 
Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 e tubos galvanizados para fixação das bases ao solo, através de 
parabolt galvanizado (parafusos sextavados e buchas) galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas submersas em 
água. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021 em nome do fabricante). 3 - Cercas guarda corpo de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 
fixado as colunas e plataformas. Fixação através de parafusos galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas com água. 
Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021 em nome do fabricante). Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com 
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pintura eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. 
Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores plásticos com capas de segurança em todos os 
parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das crianças, com garantia de 5 anos por defeito de fabricação. A empresa 
vencedora deverá apresentar no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, os seguintes documentos em nome da fabricante: Relatório 
de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de no 
mínimo 7.200 (sete mil e duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área 
enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015, e 
Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) 
(resultado que comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior 
resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de 
acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR 
ISO 6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos 
playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do 
Relatório apresentam limite de resistência após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 
(quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / 
IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura 
no tubo utilizados na fabricação dos tubos em aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome da fabricante, 
onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma carga 
mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT 
NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 
1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação 
da análise, constando a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa 
de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para 
pintura, em nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 (g/m2), conforme 
a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que apresente 
com média máxima de 0,94 g/cm³) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste 
de Índice de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as normas ABNT NBR 
16762:2019 e ASTM D1238:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Resistencia e Tensão por Tração, da peça 
rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média máxima de 
12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM 
D638:2022, Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 
1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), conforme 
as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Amolecimento Vicat, da 
peça rotomoldado, com média máxima de 117 (ºc) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos em 
nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Certificado/Autorização para uso do selo de 
identificação da conformidade com a ABNT NBR 16071/2021, emitido por entidade certificadora reconhecida, com identificação 
clara dos produtos analisados e data de validade do documento, atestando a conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 
16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – PARTES 2, 4, 5, 6, 7 e 8, em nome da fabricante, requisitos de segurança, 
devendo, conter no Certificado da Fabricante de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para 
que sejam identificados todos os componentes e peças que fazem parte dos playgrounds solicitados, (todos os componentes e 
matéria prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório com escopo acreditado pelo INMETRO para 
emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante. Prova de registro ou inscrição junto 
ao CREA/CAU competente da empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil 
responsável pela instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão 
competente, e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de contrato de 
prestação de serviços, dentro de sua validade, estando em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é 
obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, montado e instalado no 
local indicado. Garantia de 5 anos por defeito de fabricação. 
 

mailto:licitacaomorroagudo@gmail.com


 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 

______________________________________________________________________________________ 
 

   

   
 

 

Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro - 14.640-097 - Morro Agudo – SP 
Fone (16) 3851-1400          licitacaomorroagudo@gmail.com 

 

P á g i n a  142 | 143 
 

 

            Geral. 

 

A instalação do brinquedo deve ser acompanhada por engenheiro ou arquiteto com capacidade técnica comprovada. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos e materiais novos em perfeitas condições de uso, de primeira qualidade, garantindo 

a substituição sem custos adicionais para a contratante na eventualidade de algum defeito durante a instalação ou período de 

garantia. 

As luminárias deverão ter aprovação desta Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio 

Ambiente, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a correção dos problemas apontados ou substituição do item, sem 

custo adicional. 

A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, obedecendo aos padrões estabelecidos pela 

contratante, dos passeios, leitos carroçáveis e demais logradouros públicos danificados em função dos trabalhos executados pela 

Contratada. 

  

Será dentro do perímetro urbano da cidade de Morro Agudo, a ser indicado pela Prefeitura no momento da entrega. 

Todo o serviço executado e material nele empregado ficará sob garantia total pelo período de 5 anos, devendo a contratada intervir 

imediatamente (pronto atendimento) após comunicado da contratante, de forma a reestabelecer e deixar todos os sistemas de 

forma operante e em devido funcionamento independentemente do dia e hora, no prazo máximo de 5 dias úteis. 

A garantia deve cobrir todas as situações previstas na portaria 20 do INMETRO, mesmo sem a utilização do condutor terra. 

A obra será considerada concluída após a empresa contratada providenciar: 

a) Emissão do termo de conclusão da obra; 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, diários de obra e demais documentos pertinentes à obra deverão ser desenvolvidos 

por meio dos softwares "WORD" e "EXCEL", em 02 (duas) cópias completas no formato A4, em papel sulfite encadernadas; 

c) Relatório de Inspeção das instalações elétricas atendendo inspeção visual e ensaios mínimos previstos na NBR-5410; 

d) "Manual da Obra" com todos os fornecedores, materiais, equipamentos, seus respectivos manuais técnicos e termos de garantia; 

e) Cópias das notas fiscais, manuais e termos de garantia dos equipamentos específicos para efeito de registro patrimonial e 

viabilizar futuro contrato de manutenção; 

f) Atendimento das considerações expostas neste documento e aprovação definitiva pelos órgãos competentes. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, não poderão, jamais, constituir pretexto 

para a CONTRATADA pretender cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, 

inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá 

ter computado, no valor global de sua proposta, as contemplações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, 

Mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, etc. 

ANEXOS 

Acompanham este memorial descritivo: Planilha Orientativa de Custos Básicos para Materiais e Serviços e Projeto Básico. 

mailto:licitacaomorroagudo@gmail.com


 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 

______________________________________________________________________________________ 
 

   

   
 

 

Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro - 14.640-097 - Morro Agudo – SP 
Fone (16) 3851-1400          licitacaomorroagudo@gmail.com 

 

P á g i n a  143 | 143 
 

 

 

OBSERVAÇÃO GERAL 

 

Toda e qualquer etapa da obra que for desenvolvida em desacordo com este memorial descritivo, e não tiver a aprovação do 

responsável técnico, serão de inteira responsabilidade, da contratada (construtor),  

 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo. Aos 08 de outubro de 2025. 

 

 
WILLIAN JORGE 
Engenheiro Civil 

Assessor de planejamento urbano 
CREA-SP 506.924.223-1 
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